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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

Pregão N°:  08-067/2017

Processo Administrativo: 574/2017

Dt. do Proc. Administrativo: 15/12/2017

Data do Ceriame
15/01 /2018

Hora

08:00:00

Objeto
Eventual contratação de empresa para filtros, lubrifican{es e correlatos,  para manutenção de veículos,
máquinas e eciuipamentos de todas as Secretarias deste município

Dotação Orçamentária
Unidade    :
Projeto / Atividade (Ação)  :
Elomento   :
Fonte   :

Espécie
Compra de Materiais

Moda[idade

Pregão Presencial para Registro de Preço
Critério de Julgamento

Menor Preço por Lote

Em conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.



PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
E¥     PRAÇAGETÚUO.VARGAS, 01

pREf-g¥vM#NÉCIP^LCNP|:|3.845.896/0001-51

OFl'CIO DO SECRETÁRIO AO GESTOR

OFicIO N° 574/2017

VALENTE - BA, 15/12/2017

Exm.  Sr.

Marcos Adriano de Oliveira Araújo

Prefeito  Municipal

Senhor  Prefeito,

Venho  através  da  presente,  solicitar de V.Exa.,  que seja  aberto  um  processo  IÍcitatório,  objetivando

a  Eventual contratação de empresa para filtros, lubrificantes e correlatos, para  manutenção de veículos,

máquinas e equipamentos de todas as secretarias deste município, com valor estimado em  R$ 213.99ó,81

(duzentos   e  treze   mil   novecentos   e   noventa   reais   e   oitenta   e   um   centavos),   conforme   solicitação   de
despesa em anexo.

Sem  mais para  o momento, aproveito a oportunidade, para  renovar meus sinceros votos de estima

e  consideração.

Atenciosamente,

Santos Souza

Secretário  Municipal Administração e  Fazenda



ARMAND0  PEREIRA  DE FREITAS  ML±E

CNPJ: 05.946.351/0001-03

RUA DUARTE  DA COSTA,  18 - CENTRO

VALENTE/BAHIA

COTAÇÃO DE PREÇOS
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Í BOSCH ADITIVO CONCENTRADO  P/ RADIADOR  ILT 360 10,20 3.672,00
2 SHELL ARLA 32  20  LT 100 71,29 7.129,00
3 ESTOPA ESTOPA LIMPEZA 120GR 500 2,09 1.045,00
4 MAN FILTRO   DE ÓLEO VOX 366 48 15,75 756,00
5 TECFIL FILTRO  DE  COMBUSTÍVEL FB  161 48 16,01 768,48
6 VOX FILTRO  DE COMBUSTÍVEL VOX 744 48 23,50 1.128,00
7 ' FILTRO  DE ÓLEO  LUBRIF. VOX 417 48 33,90 1.627,20
8 PARKER Fll.IRO  DE ÓLEO  LUBRIF. 962 48 61,00 2.928,00
9 . Fll.TRO  DE AR HD 3003 48 48,70 2.337,60
ÍO TECFIL FILTRO ÓLEO  LUBRIF.  LC 519 48 30,05 1.442,40
JJ WE/ÍSA FILTRO  DE AR HLP  7998 12 77,49 929,88
Í2 WEGA FILTRO SEP. AGUA PARKER REC-153 ÍO 64,99 649,90
Í3 BOSCH FLUIDO FREIO DOT 3 200 ML 100 10,00 1.000,00
J4 BOSCH FLUID0  FREI0  DOT 3 500 ML 100 15,55 1.555,00
J5 UNIGEROL GRAXA IPIRANGA CHASSIS 20 KG 45 241,95 10.887,75
16 UNIGEROL GRAXA KARTER CHASSIS  10 KG 40 88,50 3.540,00
Í7 PETRONAS ÓLEO  LUBRIFICANTE 20W50 3L:T (GA) 60 55,50 3.330,00
J8 PETRONAS ÓLEO  LUBRIF.  DELVAC 15W40 20LT J5 309,90 4.648,50
Í9 UNIGEROL ÓLEO  LUBRIFICANTE  1401l.T 240 J4,77 3.544,80
20 UNIGEROL ÓLEO  LUBRIFICANTE  140 20 LTS 30 195,90 5.877,00
2J LUBRAX ÓLEO  LUBRIFICANTE  140 200l.IS 5 2.950,30 14.751,50
22 LUBRAX OLEO  LUBRIFICANTE 15W401LT (DI) 360 15,39 5.540,40
23 UNIGEROL ÓLEO  LUBRIFICANTE  15W401l.T (GA) 240 32,29 7.749,60
24 LUBRAX ÓLEO  LUBRIFICANTE  15W401LT (GA) 240 31,09 7.461,60
25 SPEEDY ÓLEO  LUBRIFICANTE 20W50  1LT (GA) 240 18,39 4.413,60
26 LUBRAX ÓLEO  LUBRIFICANTE  20W50 SL ILT (GA) 360 14,09 5.072,40
27 UNIGEROL ÓLE0  LUBRIFICANTE 5W301l.T (GA) 240 33,00 7.920,00
28 DULUB ÓLE0  LUBRIFICANTE 5W301LT (GA) 240 32,50 7.800,00
29 PETRONAS ÓLEO  LUBRIFICANTE 68 20 l.T 100 181,59 18.159,00
30 UNIGEROL ÓLEO  LUBRIFICANTE 80 200LTS 2 2.010,90 4.021,80
3Í UNIGEROL ÓLEO  LUBRIFICANTE 901LT 240 15,50 3.720,00
32 UNIGEROL ÓLEO  LUBRIFICANTE 90 200LTS 5 2.820,00 14.100,00
33 HEXX  LUB ÓLEO  LUBRIFICANTE 40  l.T 40 177,50 7.100,00
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34 HEXX  LUB ÓLÉO [ÚE:RIFICANTE  15W40   CI-4 20  LT 40 204,30 8.172,00
35 LUBRAX ÓLEO LUBRIFICANTE CH415W40 200LIS 5 3.000,00 15.000,00
36 UNIGEROL ÓLEO  LUBRIFICANTE HIDRÁULICO AIF  11.1 240 14,99 3.597,60
37 LUBRAX ÓLEO  LUB`RIFICANTE  HIDRÁULICO ATF  20L 50 204,90 10.245,00

38 HEXX LUB ÓLEO  LUBRIFICANTE MAXIURBO  15W401l.T (DI) 240 15,50 3.720,00
39 LUBRAX ÓLEO  LUBRIFICANTE TOP TURBO  15W40   20  LT 20 299,90 5.998,00

40 SOLUVAN QUEROSENE 900 ML 120 11,59 1.390,80

Valente-BA,19 de Dezembro de  2017.
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POSTO ALTO BONITO LTDA

RO`D. BA 120 -l(M 28 -977

CENTRO-VALENTE/BA

01.765.712/0001-64
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I `.`-

»` `` _` _--mElf _ _ _

L..0
lHElilirmlôl                              ,   ? üQTD IÜ _ l,li--Ti©uljlAlul

Í BOSCH ADITIV0 CONCENTRADO  P/ RADIADOR  ILT 360 9,9970.00 3.596,407.000,001.015,00744,00863.52
2 SHELL ARLA 32 20 LT 100
3 ESTOPA ESTOPA LIMPEZA 120GR 500 2.03
4 MAN FILTRO   DE ÓLEO VOX 366 48 15,50
5 TECFIL FILTR0  DE COMBUSTÍVEL FB  161 48 17,99
6 VrJX FILTRO  DE COMBUSTÍVEL VOX 744 48 25,59 1.228,32
7 ' FILTRO  DE ÓLEO  LUBRIF. VOX 417 48 29,50 1.416,00
8 PARKER FILTR0  DE ÓLEO  LUBRIF. 962 48 60,00 2.880,00
9 • FII.TRO  DE AR HD 3003 48 51,92 2.492,16

ÍO TECFIL FILTRO  ÓLEO  LUBRIF.  LC 519 48 29,99 1.439,52
Í1 WEGA FILTRO  DE AR HLP  7998 J2 75,59 907,08
J2 WEGA FILTRO SEP. AGUA PARKER REC-153 ÍO 62,78 627,80
Í3 BOSCH FLUIDO  FREIO  DOT 3  200 ML 100 11,95 1.195,00
14 BOSCH FLUIDO  FREIO  DOT 3  500 ML 100 16,60 1.660,00
Í5 UNIGEROL GRAXA IPIRANGA CHASSIS 20 KG 45 241,95 10.887,75
Í6 UNIGEROL GRAXA KARTER CHASSIS  10 KG 40 86,50 3.460,00
17 PETRONAS ÓLEO  LUBRIFICANTE 20W50 3l.T (GA) 60 53,90 3.234,00
J8 PETRONAS ÓLEO  LUBRIF.  DELVAC 15W40 20LT Í5 302,90 4.543,50
J9 UNIGEROL ÓLE0  LUBRIFICANTE 1401l.T 240 15,29 3.669,60
20 UNIGEROL ÓLEO  LUBRIFICANTE 140 20 LTS 30 195,44 5.863,20
2Í LUBRAX ÓLEO  LUBRIFICANTE  140 200LTS 5 2.931,00 14.655,00
22 LUBRAX ÓLEO  LUBRIFICANTE 15W401LT (DI) 360 14,49 5.216,40
23 UNIGEROL ÓLEO  LUBRIFICANTE  15W401LT (GA) 240 33,50 8.040,00
24 LUBRAX ÓLEO  LUBRIFICANTE  15W401l.T (GA) 240 32,90 7.896,00
25 SPEEDY OLEO  LUBRIFICANTE 20W501LT (GA) 240 17,99 4.317,60
26 LUBRAX ÓLEO  LUBRIFICANTE 20W50 SL ILT (GA) 360 14,07 5.065,20
27 UNIGEROL ÓLEO  l.UBRIFICANTE 5W301LI (GA) 240 32,78 7 .#f fJ ,2!f J
28 DULUB ÓLEO  LUBRIFICANTE 5W301l.T (GA) 240 31,99 7 .fJJ7 f/f J
29 PETRONAS ÓLEO  LUBRIFICANTE 68 20 LT 100 182,00 18.200,00
30 UNIGEROL ÓLEO  LUBRIFICANTE 80 200LTS 2 2.001,00 4.002,00



3J UNIGEROL ÓLEO  LUBRIFICANTE 901LT 240 15,39 3.693,60
32 UNIGEROL ÓLEO  LUBRIFICANTE 90 200l.TS 5 2.760,50 13.802,50
33 HEXX  LUB ÓLEO  LUBRIFICANTE 40 LT 40 176,34 7.053,60
34 HEXX  LUB ÓLEO  LUBRIFICANTE 15Wj40  CI-4 20 LT 40 204,30 8.172,00
35 LUBRAX ÓLEo LUBRiFicANTE cHá i5w4o 2ooils 5 2.999'90 14.999,50
36 UNIGEROL ÓLE0  LUBRIFICANTE  HIDRÁULICO AIF ll.T 240 15'01 3.602,40
37 LUBRAX ÓLEO  LUBRIFICANTE  HIDRÁULICO A`TF  20L 50 200,50 10.025,00
38 HEXX LUB ÓLEO LUBRIFICANTE MAXTURBO  15W401LT (Dl) 240 15,29 3.669,60
39 LUBRAX ÓLE0 LUBRIFICANTE TOP TURB015W40  20 LT 20 299,79 5.995,80
40 SOLUVAN QUEROSENE 900 ML 120 10,95 1.314,00

.98   _83H

Valente-BA,18 de Dezembro de  2017.
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ARW AUTÓ PEÇAS LTDA

CNPJ: 08.021.723/0001-89
RODOVIA BA 120 -SN -VALENTE/BA

COTAÇÂO
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360 9,59 3.452,40ADITIVO CONCENTRADO P/ RADIADOR I LT

2 LUBRAX ARLA 32 20 LT 100 71,09 7.109,00

3 ESTOPA ESTOPA LIMPEZA 120GR 500 2,00 1.000,00

4 VCJíx FIL.TRO  DE ÓLEO VOX 366 48 15,80 758,40

5 VOX FILTRO DE COMBLisTÍVEL FB 161 48 16,99 815,52

ô Vcííx FILTRO DE COMBUSTÍVEL VOX 744 48 22,90 1.099,20

7 VCJíx FIL.TRO DE ÓLEO LUBRIF. VOX 417 48 34,48 1.655,04

8 VIcfx FILTRO DE ÓLEO LUBRIF. 962 48 65,60 3.148,80

9 VCJix FILTRO DE AR HD 3003 48 69,90 3.355,20

70 VOX FILTRO ÓLEO LUBRIF.  LC 519 48 29,90 1.435,20

77 VCJíx FILTRO DE AR HLP 7998 72 79,89 958,68

72 PARKER FILTRO SEP. AGUA PARKER REC-153 70 65,00 650,00

73 BOSCH FLUIDO FREIO DOT 3 200 ML 100 9,90 990,00

4 BOSCH FLUIDO FREIO DOT 3 500 ML 100 15,90 1.590,00
_/75

IPIFWNGA GRAXA IPIRANGA CHASSIS 20 KG 45 244,90 11.020,50

76 KARTER GRAXA KARTER CHASSIS 10 KG 40 89,90 3.596,00

77 LUBRAX ÓLEO LUBRIFICANTE 20W50 3LT (GA) 60 51,90 3.114,00

78 MOBIL ÓLEO LUBRIF.   DELVAC 15W40 20LT 75 317,50 4.762,50

79 DULUB ÓLEO LUBRIFICANTE 1401 LT 240 14,90 3.576,00

20 VR LUB ÓLEO LUBRIFICANTE 140 20 l.TS 30 189,90 5.697,00

27 LUBRAX ÓLEO LUBRIFICANTE 140 200LTS 5 2.890,00 14.450,00

22 LUBRAX ÓLEO LUBRIFICANTE 15W401 LT (DI) 360 17,90 6.444,00

23 PETRONAS ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 1 LT (GA) 240 32,00 7.680,00

24 LUBF" ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 1 LT (GA) 240 29,99 7.197,60

25 MOBIL ÓLEO LUBRIFICANTE 20W50 1 LT (GA) 240 17,90 4.296,00

26 LUBRAX ÓLEO LUBRIFICANTE 20W50 SL I LT (GA) 360 14,00 5.040,00



27 PETRONAS ÓLEo LUBRiFicANTE .áw3o i LT (GA) 240 34,90 8.376,00

28 LUBRAX ÓLEO LUBRIFICANTE 5W301LT (GA) 240 29,99 7.197,60

29 VR LUB ÓLEO LUBRIFICANTE 68 20 LT 100 175,00 17.500,00

30 VR LUB ÓLEO LUBRIFICANTE 80 200lIS 2 2.009,50 4.019,00

37 DULUB ÓLEO LUBRIFICANTE 90 1 LT 240 14,90 3.576,00

32 LUBRAX ÓLEO LUBRIFICANTE 90 200LTS 5 2.759,00 13.795,00

33 VR LUB ÓLEO LUBRIFICANTE 40 20LT 40 169,90 6.796,00

34 VR LUB ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 CI-4 20LT 40 199,90 7.996,00

35 LUBFWX ÓLEO LUBRIFICANTE CH415W40 2CioLTS 5 2.999,90 14.999,50

VR LUB ÓLEO LUBRIFICANTE HIDRÁULICO ATF  I LT 240 13,99 3.357,60

37 VR LUB ÓLEO LUBRIFICANTE HIDRÁULICO ATF 20L 50 199,90 9.995,00

38 DULUB

ÓLEO   LUBRIFICANTE   MAXTURBO   15W40   1LT
240 14,90 3.576,00ÍD/'

39 LUBRAX
ÓLEO  LUBRIFICANTE  TOP  TURBO   15W40   20

20 299,00 5.980,00Lr

40 INCOOL QUEROSENE 900 ML 720 10,00 1.200,00

i    .r5E
fl

Valente-BA, 21  de Dezembro de 2017.

r;o8.o2i723/0001-89-!

ARWAUTOHÇASLTm

Roawia BA 120  635

L   CEP. 48,890-000    Vaiente
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PREl:EITURA MUNICIPAL DE VALENT'E
©     PRAÇAGETÚLIO VARGAS, 01

pREFEOTívR#A;£#NÉCU'AICNPJ:|3.845.896/0001-51

SOLICITAÇÃO DE DESPESA N° 311/2017

De: Tássio Miranda Santos Souza

Secretário  Municipal Administração e  Fazenda

Para: Marcos Adriano de Oliveira Araújo

Prefeito  Municipal

Venho  através  da   presente,  solicitar  de  V.   Exa.,  que  sei.a  aberto  um  processo  licitatório,  objetivando  a

Eventual  contratação  de  empresa  para  filtros,  lubrificantes  e  correlatos,  para  manutenção  de veículos,

máquinas    e    equipamentos    de    todas    as    Secretarias    deste    município,    confcirme    relação    abaixo

descriminada:

LOTE 01 -Ól.EOS LUBRIFICANTES

NO PRODUTO QTD VALOR UNl VALORTOTAL

1 ÓLEO  LUBRIFICANTE 20W50 3LT (GA) 60 Ri               53'77 R$                    3.226,00

2 ÓLEO  LUBRIF.   DELVAC 15W40 20LT 15 R$             310,10 R$                    4.651,50

3 ÓLEO  LUBRIFICANTE  1401LT 240 R$                14, 99 R$                     3.596,80

4 ÓLEO  LUBRIFICANTE  140  20  LTS 30 R$              193,75 R$                    5.812,40

5 ÓLEO  LUBRIFICANTE 140 200LTS 5 R$         2.923,77 R$                14.618,83

6 ÓLEO  LU BRIFICANTE  15W401LT (Dl) 360 Ri               15'93 R$                    5.733,60

7 ÓLEO  LUBRIFICANTE  15W401LT (GA) 240 RÍ               32,60 R$                    7.823,20

8 ÓLEO  LUBRIFICANTE  15W401LT  (GA) 240 Ri               31'33 R$                   7.518,40

9 ÓLEO  LUBRIFICANTE  20W501LT  (GA) 240 R$               18, 09 R$                   4.342,40

10 ÓLEO  LUBRIFICANTE 20W50 SL ILT (GA) 360 Ri               14' 05 Ri                   5.059,20

11 ÓLEO  LUBRIFICANTE 5W301LT (GA) 240 R$                 33,56 R$                    8.054'40

12 ÓLEO  LUBRIFICANTE  5W301LT (GA) 240 R$               31'49 R$                    7.558,40

13 ÓLEO  LUBRIFICANTE  68  20  LT 100 R$             179,53 R$                17.953,00

14 ÓLEO  LUBRIFICANTE  80  200LTS 2 R$         2.007,13 R$                   4. 014, 27

15 ÓLE0  LUBRIFICANTE  901LT 240 R$                15,26 R$                     3.663,20

16 ÓLEO  LUBRIFICANTE  90  200LTS 5 R$         2.779,83 R$                 13.899,17

17 ÓLEO  LUBRIFICANTE 40  20LT 40 R$             174,5 8 R$                    6.983,20

18 ÓLEO LUBRIFICANTE 15W40 Cl-4 20LT 40 R$             202,83 R$                    8.113,33

19 ÓLEO  LUBRIFICANTE CH415W40 200LTS 5 R$         2.999,93 R$                14.999, 67

20 ÓLEO  LUBRIFICANTE  HIDRÁULICO ATF ILT 240 Ri               14,66 R$                    3.519,20

21 ÓLEO  LUBRIFICANTE  HIDRÁULICO ATF 20L 50 R$              201,77 R$                 10.088,33

22 ÓLEO  LUBRIFICANTE  MAXTURBO  15W401LT (Dl) 240 R:               15,23 R$                     3.655,20

23 ÓLE0  LUBRIFICANTE TOP TURBO  15W40   20  LT 20 R$              299,56 R$                    5.991,27

VALOR TOTAL R$             170.874,97
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 01

PREfgETvf#LÀÁ£3!i#icmLCNPJ:|3.845.896/0001-51

LOTE 02 -FILTROS

NO PRODUTO QTD VALOR UNl VALOR TOTAL

1 FILTR0   DE  ÓLEO  VOX 366 48 Ri               15,68 Ri                       752'80

2 FILTRO  DE  COMBUSTÍVEL FB  161 48 Rf               17,00 R$                       815,84

3 FI LTRO  D E COM 8 USTÍVEL VOX 744 48 R!               24,00 R$                    1.151,84

4 FILTRO  DE  ÓLEO  LUBRIF. VOX 417 48 R$                32,63 R$                    1.566,08

5 FILTRO  DE  ÓLEO  LUBRIF.  962 48 R$                62, 20 R$                    2.985, 6 0

6 FILTRO  DE AR  HD  3003 48 R$               56,84 R$                    2,728,32

7 FILTRO  ÓLEO  LUBRIF.  LC 519 48 Ri               29,98 R$                    1.43 9, 04

8 FILTRO  DE AR  HLP  7998 12 Ri               77,66 R$                        931,88

`9 FILTRO  SEP. AGUA  PARKER  REC-153 10 R$                64, 26 R$                       642,5 7

VAL0RTOTAL R$                13.013,97

LOTE 03 - C0 RRELATOS

NO PRODUTO QTD VALO R U N 1 VALOR TOTAL

1 ADITIVO  CONCENTRADO  P/ RADIADOR  ILT 360 Ri                 9'93 R$                     3.573,60

2 ARLA 32 20  LT 100 R$                70, 79 R$                     7.079,33

3 ESTOPA  LIMPEZA  120GR 500 R$                 2' 04 R$                     1.020,00

4 FLU]DO  FREIO  DOT 3  200  ML 100 R$                10, 62 R$                    1.061,67

5 FLUIDO  FREIO  DOT 3 500  ML 100 R$                 16,02 R$                    1.601,67

6 QUEROSENE 900  ML 120 Ri               10,85 R$                     1.301,60

7 GRAXA  IPIRANGA  CHASSIS  20  KG 45 R$             242, 93 R$                10.932, 0 0

8 GRAXA  KARTER CHASSIS  10  KG 40 R!                88,30 R$                    3.532,00

VALOR TOTAL R$                30.101,87

Após levantamento efetuado pelo setor competente, estimamos o valor total dos lotes supra citados em  R$

213.990,81 (duzentos e treze mil novecentos e noventa reais e oitenta e um centavos).

Sendo só para o  momento, aguardamos o atendimento à  nossa solicitação.

Atenciosamente,

Tássi á`tjiF,il=,da Santos Souza

Secretário  Municipal Administração  e  Fazenda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
¥S     PR'AÇAGETÚLIOVARGAS, 01

pREF%E`ívháâ#!i#!cip^LCNpj:i3.845.896/oooi-5i

OFÍCIO  PARA 0  PRESIDENTE

OFicIO N° 574/2017

VALENTE - BA, 15/12/2017

Exmo.  Sr.

Jefferson  de  oliveira souza      ``

Presidente da Comissão

Senhor Presidente,

Conforme  ofício  do  Sr° Tássio  Miranda  Santos Souza,  Secretário  Municipal Adminístração  e  Fazenda, venho

através  do  presente,  solicitar  de  V.Exa.,  que  sej.a  aberto  um  processo  licitatório,  objetivando  a  Eventual

contratação de empresa para filtros, lubrificantes e correlatos, para manutenção de veículos, máquinas e

equipamentos de todas as Secretarias deste município, conforme solicitação de despesa em anexo.

Sem  mais  para  o  momento,  aproveito a  oportunidade  para  renovar meus sinceros votos  de  estima

e  consideração.

Atenciosamente,

/_--
1-E=



D_ÁRIO IFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE -BA

Segunda-felra

Os de Janeiro de 2018

Ano 1' -N' 03

.=E§Íado da Bahia
PrefBitura de Val@nte
GabhElo do t.reTSllo

DECEET0 N.a 037, de 02 deJanerm de Z0i&

#uiiigcTp3o dpávao,:tTe esauáq:I3rBotig:nÉ£g,o   do

a  PFEEFE]TO  MLrMCIPÁL  BE iJALmTE,  ESTAI]O  DA  BAH[A,  Tto  uso de
suas  atiibulçíie§ tegais  no  uso  das  ambuíções  quB 7he` são  corifiérídas  pela  Ler orEiãnTca
MLmíc"l e.

Cons-kíerando   o   qiia   dstermína   o   lndso   N,   arL   a°   dzi   lBi   Féderal   r[°
10.520/2002. bem comci o djgpo§to " Le[ Mmlclpal r`° 462/2oi 0,

CorLE-kkmTido    que   o   seri/ÍdoT   posstn:   cerfflcado   de   -Capacihçãc]   de
FlregoeErcr. estaF]do apto, por!Bm], ac. exercrcíci do mupus ptibJiét}.

REsaLVE:

ArL IÓ. Deslgnar o senhor Rol]RIGD AHJriJO SOUZA como  PregDelm
do   Mimicípío  de  Va!eE]lef  pam  a  ct"]uçao  e  realização  da= 7]rooBgsog  llclbtó{íos   nE
modandads Preoão, coníomti Lai nq 10.520/2002.

Arl. Z°. Nornear o§ s€m.dore= CEnwÁL 0LTVZ:[RE I.mA JÓNloFt e l.UCAS
l.OPE9  0Ll`/EIRA  FEIT¢SA  seFtidoreB  desle  miiniBÍDio.  coino  membms  da  Equrpe  de
Apo.D.

Paráürafo     Úi]lcti.     FJcam     desJgnado§     os     senbores     IO0R     REIS
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OFíCI0 A0 JUDÍDICO

OI:icIO N° 574/2017

VALENTE -BA, 15/12/2017

Exmo,  Sr.

Saulo da  Cunha  Avelino

AssessorJurídico  Munícípal

Senhor advogado,

Em   conformidade   com   a   Lei   Federal   8.666/1993   e  10.520/2002,   solicito   que  seja   previamente

examinado o processo  Licitatório N° 574/2017, e que seja  elaborado um parecerjurídico para que o mesmo

transcorra dentro dos tramites legais e lisura admínistrativa.

Sem  mais  para  o  momento,  aproveito  a  oportunidade  para  renovar meus sínceros votos de  estima

e consideração.

Atenciosamente,

..-.`-..--.---.-...

Marcos Adriano de€ffifio~
Prefeito  Municipal
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE

E¥     PRAÇAGETÚLIO VARGAS, Oi
pfüFgFv%àu+Éc"  cNpj:  i3.845.896/o001-51

OI:ÍCIO  PRESIDENTE AO JUDÍDICO

OFÍCIO  N° 574/2017

VALENTE - BA, 15/12/2017

Exmo. Sr.

Saulo da  Cunha Avelino

Assessor Jurídico  Municipal

Senhor advogado,

Preliminarmente a autorização solicitada mediante solicitação de despesa em anexo.

0 presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1 -à elaboração de parecer sobre a  necessidade de procedimento licitatório a  modalidade

e o tipo de licitação a serem  adotados no certame;

2 -à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação;

3 -ao exame e aprovação da  minuta indicada  no ítem 2 acima;

Atençiosamente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

`_-.\

MINUTA DE  EDITAL DE  LICITAÇÃO

SISTEMA DE REGISTRO  DE PREçOS

PREGÃO PRESENCIAL N° XX-XXX/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° XXXX/2017

DATA DA REALIZAÇÃO: XX DE XXXXXXXXX PE  2017

LOCAL: SALA DE LICITAçÕE{S, NA PRAÇA GETÚLIO VARGAS,  N9 01, CENTRO, VALENTE -BAHIA.

HORÁRIO: XX:XX hs

0  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,  i:orna  público  pelo  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação,  designada  pelo
Decreto  n9  027/2017  de  02/01/2017,  do  Prefeito  Municipal  de VALENTE,  e,  de  conformidade  com  os termos  do

processo  n9  XXXX/2017,  torna   público   a   realização  de  licítação,   na   modalidade  de   PREGÃO   PRESENCIAL  n9,  XX-
XXX/2017 com a finalidade de selecionar proposta mais vantajosa  para registrar preços para eventual contratação
de empresa  para filtros,  lubrificantes e  correlatos,  para  manutenção  de veículos,  máquinas e  equipamentos  de
todas  as  Secretarias  deste  município,  conforme  especificações  constantes  no  edital  e  seus  anexos.   PREGÃO
PRESENciAL do tipo  '`Menor pré`±o pór Lote", o  qual será  processado e julgado  de conformidade com  os preceitos
da  Lei  Federal  n9  10.520/2002,  de  17.07.2002,  Decretos  n9  3.555,  de  08/08/2000  e  n9  7.892,  de  23/01/2013,  Lei
complementar  n°  123/2006,  com  suas  alterações  e  as  demais  regras  estabelecidas  neste  EDITAL,  aplicando-se,
subsidiariamente,   a   Lei   n9   8.666,   de   21.06.1993   atualizada   pela   Lei   n9   8.883/94,   ao   procedimento   licitatório,

observando-se as disposições dessa  última como norma especi'fíca orientadora  na elaboração do contrato.

Os  documentos   para   comprovação  da  habilítação  e  a   proposta  comercial  deverão  obedecer  às  especificações

estabelecidas  neste  Edital  e  seus  Anexos,  que  deles  são  parte  integrante,  cujos  envelopes  serão  recebidos  pela

Comissão   Permanente   de   Licitação,   na  sala   de   licitações   do   Município   de  VALENTE,   situada   na   Praça   Getúlio

Vargas,  n9 01 -Centro -VALENTE -Bahia, no dia XX DE XXXXXXXXX DE 2017,  às XX:XX horas.

No   local   indicadci   serão   realizados   os   procedimentos   pertinentes   a   este   Pregão,   com   respeito   à   Eventual
contratação de empresa  para  registrar preços para eventual  contratação de empresa  para fíltros, lubrifícantes e
correlatos,  para  manutenção  de  veículos,  máquínas  e  equipamentos  de  todas  as  Secretarias  deste  município,
conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

As  propostas deverão  obedecer às  especificações deste instrumento convocatório e anexos,  que  dele fazem  parte
integrante.

A sessão de processamento do Pregão será realizada no Salão de Licitações, na  Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro,
VALENTE  -Bahia,  iniciando-se  no  dia  XX  DE XXXXXXXXX  DE  2017  às  XX:XX  horas  e  será  conduzida  pelo  Pregoeiro

com  o auxílio  da sua  Equipe de Apoio.

No  caso  de  impedimento  da  realização  do  Certame  Licitatório  na  data  supracitada,  o  mesmo  deverá  ocorrer  no

primeiro dia  útil  posterior ao fato  que  ensejou  o  impedimento da  realização  do Certame  Licitatórici.

A  sessão   de   processamento   do   Pregão   será   conduzida   pelo   Pregoeiro   com   o   auxílio   da   Equipe   de   Apoic)   da

Secretaria   Municipal   de   Administração   e   Fazenda.   Os   envelopes   contendo   a   proposta   e   os   documentos   de

habilitação  serão   recebidos  após  o  credenciamento  dos  interessados  que  se  apresentarem  para   participar  do
certame.

In verbis;

LEI  N9  8.666,  DE 21  DE JUNHO  DE  1993

Praça Getúliovargas, n9 01, Centro,Valente-BA-CEP48.890-000-FF:(75)3263-2600/3263-2078          /
`\
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PREFEITukA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Art.15. As compras, sempre que possível, deverão: (Regulamento).

(...)

§  4°  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar as  contratações  que  deles  poderão
advir,  ficando-lhe  facultada   a   utilização  de  outros   meios,   respeitada  a   legislação   relativa   as  licitações,  sendo
assegurado ao beneficiário do registrc) preferência em igualdade de condições."

Os  envelopes  contendo  a  prc>posta  e  os  documentos  de  habilítação  serão  recebidos  após  o  credenciamento  dos
interessados que se apresentarem para participar do certame.

1 -DO OBJETO
1.1.          Eventual  contratação  de  empi.esa  para  registrar  preços  para  eventual  contratação  de  empresa  para

filtros,  Iubrificantes  e  correlatos,  para  manutenção  de veículos, máquinas  e equipamentos  de todas  as
Secretarias deste município, conforme as especificações constantes no  Edital.

2 -DA  PARTICIPAÇÃ0.

2.1  -   Poderão   participar   do   certame  todos   os   interessados   do   ramo   de   atividade   pertinente   ao   objeto   da
contratação que preencherem as condições legaís e os requisitc>s deste Edital.

2.2 -Não pciderão participar deste certame, todos os interessados que:
2.2.1 -Que  estejam  sob falência,  recuperação judicial  ou  insolvência,  sob  concurso  de  credores,  em  dissoluções,

liquidação ou em processo de recuperação extrajudicial;
2.2.2 -Que  estejam  com  o  direito  de  licitar e  contratar suspensos  com  esta  municipalidade,  ou  que tenham  sido
declaradas inidôneas  por Órgão da Administração  Pública;

2.2.3 -Estrangeiras que não funcíonem  no país;
2.2.4-Que estejam  reunidas em consórcio  e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, qualquer que
seja sua forma de constituição; e
2.2.5 -Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações elencadas no art. 99 da Lei n9 8.666/1993.

3 -DO CREDENCIAMENTO

3.1 -Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.1.1 -tratando-se  de  representanl:e  legal,  o  estatuto  social,  contrato  social  ou  outro  instrumento  equivalente,
registrado   no   Órgão   Competente,   no   qual   estejam   expresscis  seus   poderes   para   exercer   direitos   e   assumir
obrigações em decorrência de tal investidura;

3.1.2 -tratando-se  de  procurador,  a  procuração  por lnstrumento  público  ou  particular,  da  qual  constem  poderes
específicos  para formular lances,  negocíar preço,  interpor recursos  e  desistir de  sua  interposição  e  praticar todos
os  demais  atos  pertinentes  ao  certame,  acompanhado  do  correspondente  documento,  dentre  os  indicadcis  na

alínea "a", que cc)mprcive os poderes do mandante para a outorga.

3.2  -0  representante  legal  e  ci  procurador deverão  identificar-se  exibindo  documentci  cificial  de  identificação  que
contenha foto.
3.3 -Será admitido apenas 1 (um) representante para cada  licitante credenciada, sendo que cada um  deles poderá
representar apenas uma credenciada.
3.4  -  Não  serão   aceitas   procurações  genéricas,   ou  seja,   que  não  façam   referência  ao   Pregão   Presencial   em

julgamento.
3.5 -As  microempresas (ME)  e  Empresas  de  Pequeno  Porte (EPP)  deverão apresentar também  declaração  de que

atendem  os  requisitos  do  artigo  39  da  Lei  Complementar  n9123/2006,  para  que  pc>ssam  fazer jus  aos  benefícios

previstos  na  referida  lei,  bem  como  que,  inexistem  fatos  supervenientes  que  conduzam  ac)  desenquadramento
desta   situação.   A   declaração   deverá   está   assinada   pelo   representante   legal   da   empresa.   A  falsidade   das
declarações prestadas,  objetivando os benefícicis da  Lei Complementar Federal  n9123  de  14 de setembro  de2006,

poderá  caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do  Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em ou,tras

Praça Getúlio Vargas, n9 01, Centro, Valente -BA -CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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figuras penais e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo  legal, e

implicará, também a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.

3.5.1  -Para  os  efeitos  desta  Lei  Complementar  considera-se  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  a
sociedade  empresária,  a  sociedade  simples  e  o  empresáric)  a  que  se  refere  o  art.  966  da  Lei  n9  10.406,  de  10  de

janeiro  de  2002,  devidamente  registrados  no  Registro  de  Empresas  Mercantis  ou  no  Registro  CMl  de  Pessoas
Jurídícas,  conforme  o  caso,  desde  que:  1  -no  caso  das  microempresas,  o  empresário,  a  pessoa jurídica,  ou  a  ela
equiparada,  aufira,  em  cada  ano-calendário,  receita  bruta  igual  ou  inferior a  R$  360.000,00  (trezentos  e sessenta
mil  reais);  11 -no  caso  das emÉ)resas  de  pequeno  porte,  o empresário,  a  pessoa i.urídica,  ou  a  ela  equiparada,  aufira,

em  cada ano-calendário,  receita bruta superior a  R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta  mil reais)  e igual ou inferior a

R$ 3,600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).

3.6 -A declaração  de  pleno  atendimento  às  exigências  de habilitação  previstas  no  Edital  deverá  ser  apresentada
fora dos Envelopes n9 01 e 02, de acordo com modelo estabelecido no Anexo Vl do Edital.

4.0 -DAS  DISPoslçõES INICIAIS

4.1  -A  proposta  de  preços  e  os  documentos  para  habilitação  deverão  ser  apresentados  separadamente,  em  2

(dois)  envelopes  fechados  e  indevassávEis,  contendo  em  sua  parte  externa,  além  do  nome  da  proponente,  os
seguintes dizeres:

ENVELOPE  N9 01 -PROPOSTA DE  PREçOS

ENVELOPE  N9  02 -DOCUMENTAÇÃ0

4.2  -A  proposta  deverá  ser  elaborada  em  papel  timbrado  da  empresa  e  redigida  em  língua  portuguesa,  salvo

quanto  às  expressões  técnlcas  de   uso  corrente,  com   siias   páginas  numeradas  seqüencialmente,  sem  rasuras,
emendas, borrões  ou  entrelinhas e ser clatada e assinada  pelo  represeni:ante  legal  da licitante ou  pelo  procurador,

juntando-se a procuração.
4.3 -Os documentos  necessários à  habilitação  deverão  ser apresentados  atualizados  em  original  ou  por qualquer

processo de cópia  autenticada  pcirTabelião  de  Notas ou,  ainda,  cópia  autenticada  pelo  Pregoeiro  ciu  por membro
da  Equipe de Apoio.

4.4 -Os  documentos  de  credenciamento  e  a  declaração  de  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação  de  que
tratam    os   itens   anteriores,   deverão   vir   FORA   DOS   ENVELOPES   de   propostas   e   documentação,   e   serem
apresentados ao  Pregoeiro  quando solicil:ados,

5 -DO ENVELOPE 01 -PROPOSTA DE  PREçOS

5.10  licitante  deverá  apresentar proposta  de  preços  em  1  (uma)  via,  rubricada  e  enumerada,  acompanhada  de

mídia  eletrônica  correspondente. Se o arquivo apresentado  nãc) for o  mesmo  ou  se  houver alteração da  estrutura
da  planilha o licitante será excluído do certame. A não apresentação deste arquivo junto com a  proposta impressa,

dentro do envelope da proposta, implicara na eliminação do licitante do certame.
5.2 -A proposta de preços deverá cc)ntEr os seguintes elementos:
a)  nome,  endereço,  CNPJ  e  inscrição estadual;

b) número do Pregão e do processo;
c)  descrição  do  objeto  da  presente  licitação,  em  conformidade  com  as  especificações  técnicas  -Anexo  111  deste

Edita';

d)  preço unitário, total  do lote e global,  em  moeda  Çorrente nacional, em  algarismo  e por extenso,  apurado à data

de sua apresentaçãci, sem  inclusão  de qualquer encargo financeiro  ou  previsão  inflacionária.

e) prazo de validade da proposta de no mínjmo 60 dias.
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5.3 -A empresa  deverá  decla+rár expressamente que  nos preços propostoídeverão  estar incluídos,  além do lucro,
todas  as  despesas  e  custos,  como  por  exemplo:  transportes, tributos  de  qualquer  natureza  e todas  as  despesas,
diretas ou indiretas,  relacionadas cc)m a execução do objeto da presente licitação;
5.4-A simples participação neste certame implica:
5.4.1-A plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos;
5.4.2 -A inclusão na  proposta,  das parcelas de quaisquer natureza, direta ou  indíretas,  pertinentes à formação do

preço dos produtos e que, se vencedora, a licitante prestá-los-á pelo valor resultante da sua propc)sta;
5.5 -Não serão aceitas prcipostas em folhas com timbre do município.
5.6 - Somente  serão  aceitas  propostas  com  valores  iguais  ou  menores  a  prevista  no  Termo  de  Referência  deste
edital,   exceto  por  permissão  expressa  do   Pregoeiro   Municipal   no  momento  de  julgamento   das   Propostas   de

Preços.

5.7 -A empresa deverá  declarar,`sob as penas da lei para fins do Pregão Presencial  em julgamento, que a empresa
não foi  declarada  lnidônea  para  licitar  ou  contar  com  a  Administração  Pública,  nos termos  do  inciso  lv,  do  Artigo
87 da  Lei  Federal  N° 8.666/93  e alterações  posteriores.

5.8 -As  licitantes  deverão  elaborar  suas  propostas  e  suas  planilhas  com  base  no  regime  de tributação  ao  qual
estarão  submetidas  durante  a  execução  do  Contrato  e  apresentar seu  prazo  de validade  conforme Art.  6°  da  Lei
10.520/2002, contados da data de abertura dos envelopes de proposta.

6 -DO  ENVELOPE 02 -  HABILITAÇÃO

0 Envelope 02 -"Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, devidamente atualizados:

a) Se o licitado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou.
b) Se o licítado for a filial, todos os dc)cumentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que,

pela própria natureza,  comprovadamente, forem emiticlos somente em nome da matriz,.

6.1 -HABILITAÇÃO JURÍDICA

a)  Registro comercial, no caso de empresa indMdual;

b) Atc) constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial,  em se tratando  de sociedades comerciais,  e  última  alteração  (se  houver),  devidamente  registrados em

Junta  Comercial.

c)  Documentos  de  eleição  dos  atuais  administradores,  tratando-se  de  5ociedades  por  ações,  acompanhados  da
documentação mencionada  na alínea "b", deste subitem;
d)  Ato  constitutivo   devidamente   registrado   no  Cartório  de   Registro  Civil   de   Pessoas  Jurídicas  tratando-se   de
sociedades cMs, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
e)  Decreto de autorização  e ato  de  registro  ou  autorização  para funcionamento expedido  pelo órgão competente,
tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quandci a atividade assim o exigir.

6.2 -REGULARIDADE  FISCAL

a)  Prova  de  inscrição  no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas do Ministério da  Fazenda  (CNPJ);

b)  Prova  de regularidade da entidadejunto ao Tribunal Superior do Trabalho -TST;
c)   Prc)va   de   regularidade   para   com   a   Fazenda   Federal,   inclusive  a   certidão   negativa   da   DMda   Ativada   União,

Estadual  e  Municípal,  do domicílio ou sede da  licitante;

d)   Prova   de   regularidade  relativa   ac)  Fundo  de  Garantia   por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),   demonstrando  situaçãci

regular no cumprimento dos  encargos sociais  instituídos por leí;

6.3-OUTRASCOMPROVAÇÕES         `

6.3.1 -Declaração  elaborada  em  papel  timbrado  e subscrita  pelo  representante  legal  da  licitante,  assegurando  a
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6.3.2  -Alvará  para  funcionamento,  atualizado,  expedido  pela   Prefeitura  Municipal  da  Sede  da   Empresa,  com

licença  para funcionamento.    -

6.3.3 -Certidão  Negativa  de Concordata,  Falência  e  Recuperação Judicial.

6.3.4 -Declaração  elaborada  em  papel  tjmbrado  e  subscrita  pelo  representante  legal  da  licitante,  assegurando  a

disponjbilidade de entrega  dos itens objeto desta licitação, conforme os prazos e ccindições estabelecidas aos itens

10.4 e 10.5 deste Edital.

6.3.5 -Declaração de  Proteção ao  Menc)r,  confc)rme o Anexo Vll  do  Edítal.

6.3.6 -Comprovação de experiência anterior através da apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de

direito  público  ou  privado  para  qual  a  licitante  prestou  serviços/forneceu  itens  compatíveis  em  características  e

prazos, com o objeto desta  licitação.

7 -DO  PROCEDIMENT0 E  DO JULGAMENTO

7.1 -0  licitante deverá se apresentar para  o credenciamento j.unto  ac)  Pregoeiro,  obrigatoriamente  na  hora  antes
do  horário  marcado  para  abertura  da  sessão,  por seu  representante,  munido  dos documentos,  no  horário  e  local
indicados  no  preâmbulo,  quando  será  aberta  a  sessão  de  processamento  do  Pregão,  observada  a tolerância  de 5
minutos para o credenciamento dos interessados.

7.2  -  Após   os   respectivos   credenciamentos,   os   licitantes   entregarão   ao   Pregoeiro   a   declaração   de   pleno
atendimento aos  requisitos de habilitação,  de acordo com  o  estabelecido no Anexo Vl  e,  em envelopes separados,
a proposta de  preços e os documentos de habilitação.

7.2.1   -    lniciado    o    proces50,    ultrapassado    o    hc)rário    indicado    neste    instrumento    convocatório    para    o
credenciamento, não será permitida a admissão de novos participantes no certame.

7.3 -A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus
anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto  não atenda as especifiçações, prazos, quantitativos e condições fixadas no Edital;

b)   que   apresentem   preços  simbólicos,   irrisórios,  inadequados   ou   de  valor  zero,   ou   que   sejam   considerados
inaceitáveis e Íncompatíveis com o objeto do certame.

7.3.1  -No  tocante  ao5  preços,  as  propostas  serão  verificadas  quanto  à  exatidão  das  operações  aritméticas  que
conduziram  ao valor orçadci,  procedendo-se às  correções  nci  caso  de  eventuais  errc)s, tomando-se  como  corretos

os preçc)s unitários. As ccirreções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta.

7.3.2 -Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes,

7.4 -As  propostas  não  desclassificadas serão selecionadas para a  etapa  de  lances,  Çom  observância  dos seguintes
critérios:

a)  Seleção  da  proposta  de  menor  preço  unitário  e  das  demais  com  preços  até  1o%  (dez  por  cento)  superiores
àquela;

b)   não   havendo   pelo   men;s   3   (três)   preços   na   condição   definida   na   alínea   anterior,   serão   selecionadas   as

propostas  que  apresentarem  os  menores  preços,  ai:é  o  máximo  de 3  (três).  No  caso de  empate  nos  preços,  serão
admitidas todas as propcistas empatadas, independentemente do número de licitantes.

7.4.1 -Para efeito de seleção será considerado o preço total do Lote.
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7.5  -0  Pregoeiro  convidará  individualmente  os  autores  das  propostas  selecionadas  a  formular lances  de  forma
seqüencial,  a  partír do  autor da  proposta  de maior preço  e os demais em  ordem  decrescente de valor,  decidíndo-
se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

7.5.1 -A  licitante  sorteada  em  primeiro  lugar poderá  escolher a  posição  na  ordenação  de  lances  em  relação  aos

demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

7.6 -Os lances deverãc) serformulados em valores distintos e decrescentes,  inferiores à  proposta  de menor preço,
cibservada  a  redução  mínima  entre  os  lances  de  1%  (um  por  centci),  aplicável  inclusive  em  relação  ao  primeiro.  A
aplicação do valor de redução mínima entre os lances, incidirá sobre o preço total do Lote.

7.7 -É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

7.8  -A  etapa   de   lances  será   consíderada   encerrada   quando  todos  os   participantes  dessa   etapa   declinar  da

formulação  de  lances.

7.9 -Encerrada a  etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para  a etapa  de
lances, na ordem crescente dos valores globais, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado.

7.10 -0 Pregoeiro poderá negocíar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.

7.11 -Após  a  negociação,  o  Pregoeiro  examinará  a  aceitabílidade  do  menor  preço,  decidindo  motivadamente  a

respeito.

7.11.1  -A  aceítabilidade  será  aferida  a   partir  dos  preços  de  mercado  vigentes   na  data  da  apresentação   das

propostas,  apurados  mediante  pesquisa  realizada  pelo  órgão  licitante,  ciue  será juntada  aos  autos  por  ocasião  do
ju'gamento.

7.12 -Considerada  aceitável  a  oferta  de  menor  preço,  será  aberto  o  envelope  n9  2  contendo  os  documentos  de
habilitação de seu autor.

7.13 -Eventuais falhas,  omissões  ou  outras  irregularidades  nos  documentos de  habilitação  poderão ser saneadas
na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:

a) substituição e apresentaçãci de documentcis, ou

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

7.13.1 -A verifiçação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos  passíveis de
obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

7.14-Constatado  o  atendimento  dos  requisitos  de  habilitação  previstos  neste  Edital,  a  licítante será  habilitada  e
declarada vencedora do certame.

7.15  -Se  a  c)ferta  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  as  exigências  para  a  habilitação,  o  Pregoeiro

examinará a oferta subseqüente  de menor preço,  negociará com  o seu  autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e,
em  caso  positivo,  verificará  as  condições  de  habilitação  e  assím  sucessivamente,  até  a  apuração  de  uma  oferta
aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

7.16 -Se  a  participante  do  certame for  ME  ou  EPP,  devidamente  comprovado,  a  documentação  de  regularidade
fiscal  poderá  ser  regularizada  após ser declarada  vencedora,  ou  sej'a,  para  homologação  e  posterior  contrataçãc>,
conforme Lei Complementar n9123 de 14 de dezembro de 2006, e as demais regras estabelecidas neste EDITAL.

_<~-
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7.17 -Havendo alguma  restrição na  comprovação da  regularidade fiscal  e trabalhista,  será  assegurado o  prazo  de

05  (cinco)  dias  úteis,  cujo termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente for declarado vencedor

do    certame,    prorrogável    por    igual    peri'odo,    a    critério    da    administração    pública,    para    regularjzação    da

documentação,  para  pagamento  ou  parcelamento  do  débito  e  para  emissão  de  eveni:uais  certidões  negatívas  ou

positivas com efeito de certidão negativa, de acordo com o Art. 43 da Lei 123/2006.

7.18 -A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  item  7.17,  implicará  decadência  do  direito  à
contratação,  sem   preju/zo  da;  sanções  previstas  no  art.  81  da   Lei  no  8.666,   de  21  de  junho  de  1993,  sendo
facultado  à  Administração  cc)nvocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a  assinatura  dc)
contrato, ou revogar a  licitação.

8 -DO  RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃ0

8.1  -  No  final  da  sessão,  a  licitante  que  quiser  recorrer  deverá  manifestar  imediata   e  motivadamente  a  sua
intenção,  abrindo-se  então  o   prazo  de  3   (três)  dias   úteis  para   apresentação  dos   recursos,  ficandc)  as  demais

licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões em igual  prazo, que começarãci a correr no término
do prazo do recorreni:e, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.2 ~A ausência de manífestação imediata e  motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a
adjuclicação   do  objeto   do  certame  pelo   Pregoeiro  à   licitante  vencedora   e   o   encaminhamento   do   processo  à
autoridade competente para a homologação.
8.3 -lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá  reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado
à autoridade competente.
8.4 -Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade cc)mpetente adjudicará o

objeto do certame à  licitante vencedora e homologará o procedimento.
8.5  -0  recurso  terá  efeito  su5pensivo  e  o  seu  acolhimento  importará  a  invalidaçãci  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.
8.6 -A adjudicação será feita  observando o critério de julgamento do rnenor preço.

9 -DA ATA DE REGISTRO  DE  PREÇOS

9.1 -DAS CONDIÇÕES  PARA A ASSINATURA:

9.1.1 -Homologado  o  resultado  da  licitação,  os fomecedores  classificadcis serão  convocados  para  assínar a  ata  de

registro de preços,  dentro do prazo  de 5  (cinco)  dias úteis,  que  poderá ser prorrogado  uma vez,  por igual  período,

quando solicitado  pelo fomecedor e desde que ocorra  motívc)j.ustificado  aceito  pelo  Município de Valente -Bahia.

9.1.2 -Serão também  ccinvocados  a  subscrever a  ata  as  empresas  que  aceitarem  cotar os  produtos  com  preços

iguais  ao  do  licitante  vencedor  na  sequência  da  classificaçãc)  do  certame,   de  acordo  com  o  Art.  9,  inciso   1,   do

Decreto nQ 7.892/2013.

9.1.3  -  É  facultadci  à  administração,  quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no  prazo  e

condições  estabelecidos,  convocar  os  licjtantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-lo  em  igual

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificadci.

9.1.4  -A  recusa  injustificada  de  fornecedor  classificado  em  assinar  a  ata,  dentro  do  prazo  estabelecido  neste

artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

9.2 -DO  PRAZO  DE VALIDADE:

.,í;...,JaY„Ü¢à.`
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9.2.1 -0  prazo  de validade dã  ata  de registro  de  preços  não será superior a  12 (doze)  meses,  inclui'das  eventuais

prorrogações,  conforme o inciso  111  do  § 39 do  art.15  da  Lei  n9 8.666, de 1993.

9.3 -DA REVISÃO  E  DO  CANCELAMENTO  DOS  PREçOS  REGISTRADOS:

9.3.1 - Os  preços  registrados  poderão  ser revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos preços  praticados  no

mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo ao  Município de Valente/BA promover as

negociações junto aos fornecedores,  observadas  as dísposições  contidas  na  alínea  "d"  do inciso  11  do caput do  art.

65 da Lei n9 8.666, de 1993.

9,3.2 -Quando o  preço  regístrado tornar-se superior ao  preço  praticado  nci mercado  por motivo superveniente, o

Mimicípio de Valente/BA convocará os fornecedores para  negociarem a  redução dos  preços aos valores  praticados

pelo  mercado.

9.3.3  -  Os  fornecedores   que   não  aceitarem   reduzir  seus   preços   aos  valores   praticados  pelo   mercado  serão

liberadcis do  compromisso assumido, sem  aplicação de  penalidade.

9.3.4  -A  ordem  de  classifícação  dos  fomecedores  ciue  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado

observará  a  classificação  ciriginal.

9.3.5 -Quando o  preço  de mercado tornar-se superior aos preços  registrados e o fornecedor não  puder cumprjr o

compromisso, o Município de Valente/BA poderá:

a)  liberar o fornecedor do cc)mpromisso assumido,  caso a  comunicação ocorra antes dc) pedido de fc)rnecimento, e

sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos mc)tivos e comprc)vantes apresentados; e

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

9.3.6 -Nãc)  havendo  êxitci  nas  negociaçõ€s,  o  Município  de  Valente/BA  deverá  proceder  à  revogação  da  ata  de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

9.3.7 -0 registro do fornecedor será cancelado quando:

a)  descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) não subscrever o instrumento contratual no prazo estabelecido pela Administraçãc), sem justificativa aceitável;

c)  não aceitar reduzjr o seu preço registrado,  na  hipótese deste se tomar superior àqiieles praticados  no  mercado,.

Ou

d)  sofrer sanção  prevista  nos  inciscjs  111  ou  lv  do  capLit  do  art.  87  da  Lei  n9  8.666,  delgg3,  ou  no  art.  79  da  Lei  n9

10.520,  de 2002.

9.3.8 -0  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer por fato superveniente,  decorrente  de  caso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

a)  por razão de interesse  público;  ou

b) a pedido do fornecedor.

10 -DOS PRAZOS,  DAS CONDlçõES E ENTREGA DO OBJETO  DA LICITAÇÃ0

10.1  -0  prazo  de  execução  do  obj.eto  será  o  prazo  de  validade  cla  ata  cle  registrci  de  preços,  e  nas  mesmas
condições  estabelecidos  neste  instrumento  cc)nvocatório,  podenclo  o  prazo  ser  prorrogado  uma  vez,  por  Ígu?l

período,  quando solicitado  pelo fornecedor e desde que ocorra  motivojustificado aceito  pela  administração ..... : J'¢ `í..t,.
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10.2 -Em  caso  de serviços,  e se.Ítdc)  prc)ponente vencedora  situada  fora  do  Município  de Valente -Bahia,  deverá

disponibilizar todos os  equipamentos e funcionários  para  realização dos serviços licitados;

10.3  -  0  pagamento  fica   condicionado  à  apresentação  de  relatório  que  será  apresentado  pelo  Contratado  à
Fisçalização.

10.4 -A fornecedora  ficará  obrigada  a  entregar os  produtos  objeto  desta  licitação  na  Sede  e/ou  Zona  Rural  do

Município de  acordo  com  a  referência  do Anexo  111, Sede da Secretaria  Municipal  de  lnfraestrutura -Transporte  e

Serviços  Públicos,   localizado  na   Praça   do  Centro  de  Abastecimento,   Bairro  Centro,  Valente-BA,  observando  o

horário   de  funcic)namento  dc)   estabelecimento,   imediatamente   após   a   requisição   do(a)(s)   Secretário(a)(s)   ou

responsáveis de acordo com as normas de segurança determinadas.

1o.5 -Considerar-se-á  o  prazo  Máximo  de 48  (quarenta  e  oito)  horas  após a  scilicitação  da  CONTRATANTE  para

que os produtos sejam  entregues pelos fornecedores.

10.6  -  A   empresa   que   não   obedecer  ao   referido   prazo   terá   seu   contrato   de   fornecimento   imediatamente
rescindido e sofrerá as punições estabelecidas neste edital e no Art. 87 da Lei 8.666/93.

10.7  -A  licitante  deverá   entregar  todos   os   produtos,   objetos   desta   licitaçãc),   devidamente  instalados,   e   em

perfeito  estado  de funcic>namento,  nas imediações  dos  locais indicados  pela  Secretaria  Solicitante  da  compra,  sem

que isso gere  ônus à  licitação,

10.8  -Entregar  os  produtos  de  acordo  com  as  normas  de  segurança  determinadas  pelo  seu  órgão  fiscalizador
responsável.

11 -DA FISCALIZAÇÃ0.

11.1.   Todos   os    produtos   objeto    desta    licitação   serão   fiscalizados    pelo    Munici'pio,    através   de    prepostos
credenciados  junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a   esses   prepostos  livre  acesso  acis  locais  cinde

encontram-se   e  tudo  facilitar   para   que   a   fiscalização   possa   exercer  integralmente   a   sua  função   e   com   ela
entender-se diretamente sobre os assuntos ligados aos proclutos contratados a serem fornecidos.

11.2.  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  o  fornecedor  dos  produtos  serão  sempre  por  escrito.  Quando  por
necessidade   ou   conveniência   da   entrega,   houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confirmados  por  escrito
dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos,

11.3. A fiscalização poderá aplicar sanções e multas ao fornecedor, nos termos deste edital,  bem como examinar, a

qualquer tempo, a documentação da  contratada.

11.4.  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa  são
ineficientes  c)u  inadequados  à  execução  do  contrato,  à  segurança  dos  trabalhc)s,   ou  do   público  e/ou  o   ritmo
requerido  para  a   realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a   empresa  aumente  sua  segurança,   eficiência  e

qualidade  de  modo  a  assegurar o  cumprimento  do  contrato. Ainda  que  ocorra  caso fortuito ou  de força  maior ou

qualquer outro  motivo alheio ao  cc)ntrole da  Prefeitura,  a  Fiscalização poderá  exigir que a contratada intensifique a
execução  dos trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a  fim  de  garantir  a  conclusão  da  entrega  no  prazo

preestabelecido.

11.5. A fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade da  contratada  pela  qualidade  e  correta
entrega dos produtos.
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11.6.  Competirá  ao  Contratante proceder ao  acompanhamento  da  execuçãc)  do  contrato,  na forma  do  art.154 da
Lei  Estadual  9.433/05,   bem  assim  receber  o  obj`eto  segundo  o  disposto  no  art.  161  da   Lei   Estadual  9.433/05,

competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente:

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  occirrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as  providências
necessárias à correção das falhas observadas;
b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de execução, quando for o
Caso;

c)  dar imediata  ciência  a  seus superiores e ao  órgão  central  de  contrcile,  acompanhamento  e  avaliação financeira

de contratos e convênios, dos jncidentes e ocorrências  da  execução  que pcissam  acarretar a imposição de sanções
ou a rescisão contratual;

d) adotar, j.unto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;
e)   promover,  com   a   presença   da   contratada,  a  verificação   da   execução  já   realizada,   emitindc)  a   competente
habilitação para o recebímento de pagamentos;
f)   esclarecer   prontamente   as   dúvidas   da   contratada,   solícitando   ao   setor  competente   da   Administração,  se
necessário, parecer de especialistas;

g)   cumprir  as   diretrizes  traçadas  pelo   órgão  central  de  controle,   acompanhamento  e  avaliação  financeira   de
contratos e convênios;
h)  fiscalizar a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com
as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas   na   licitação,   bem   como  o   regular

cumprimento  das  cibrigações trabalhistas  e previdenciárias, se for o caso;

i)   ordenar  a   imediata   retirada,   de  suas  dependências,   de  empregados   da   contratada,   cuja   permanência   sej.a
inconveniente   ou   que   venha   embaraçar   ou   dificultar  a   ação   fiscalizadora,   correndo,   por  exclusiva   conta   da
contratada,  quaisquer ônus  decorrentes  das  leis trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como  qualquer outra  que tal
fato imponha;

j)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  a  apresentação  de  docum.entos  relacionados  cc)m  a  execução  do
contrato.

11.7  -A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá   à   contratada  de  total

responsabilidade  na  execução  do  contrato.

11.8  -Serão  realizadas  a  qualquer tempo,  díligências  conforme  o  art.  43  §  3°,  da  Lei  8.666/1993)   na  sede  da
empresa    que   ofertou    a(s)    melhor(es)    proposta(s)    neste    pregão,    para   verificar   suas   instalações   físicas    e
equipameni:os (quandci necessário para o cumprimento da execução do objeto desta licitação), a fim de comprovar
as condições declaradas pela  mesma, solicitadas neste instrumento convocatório.

11,8,1  -Tal  investida  não  extrapolará  as  previsões  contidas  no  art.  30,  §§  5°  e  6°,   nem  tão  pouco  significa  a

imposição  de  ônus  prévlo  à  licitação,  mas  apenas  a  verificação  das  ccjndições  mínimas  de  cumprimento  do  objeto

que deseja contratar este município por meio deste certame,

12 -DA FORMA DE PAGAMENTO  E  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1  -  0   pagamento  será   efetuado   mensalmente,  após  o   recebimento   dos  produtos  objeto  desta  licitação,
contados  da  apresentação  da   nota  fiscal/fatura   no  protocolo  da  Secretaria   responsável,  à  vista  do  respectivo
Termo de  Recebimento  Definitivo  do  Objeto  ou  Recibo.

12.2  -Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação  ordinária
conforme variação de mercado.

12.3  -No  §  2°  do  Aítigo  7°  do  DECRETo  Ng  7.892,  de  23  de janeiro  de  2013  determina  que:  Na  licitação  para
registro de preços  não  é necessário  indicar a  dotação  orçamentária, que somente será exigida  para a formalização
do contrato ou outro instrumento hábil .,.---. ``

.,., Úf.  +f :,.
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13 -DA CONTRATAÇÃ0                \

13.1  -  0   referido  Contrato   constante   no  anexo  X,  no   presente  pregão,  poderá  ser  substituído  pela   Nota  de

Empenho, Autorização de Fomecimento, Ordem de SeMço ou instrumento equivalente.

13.1.1 -A assinatura  da Ata  de  Registro  de  Preço  não  gera  obrigação  imediata  do fornecimento  do  objeto  desta

lícitação,  devendc)  esta  ser  precedida  de  ordem  de  fomecimento  especificando  objeto,  quantidade  e  valor,  de

acordo com os  itens  do Anexo  111  deste  Edital.

13,1.2  -Se,  por  ocasião  da  formalização  do  contrato,  as  certidões  de  regularidade  de  débito  da  Adjudicatária

perante  o  Sjstema  de  Seguridade  Social  (lNSS),  o  Fundo  de  Garantia   por  Tempo  de  Serviço  (FGTS)  e  a  Fazenda
Nacional, estiverem com os  praíos de validade vencidos, o órgão licitante verifícará a situação por meio eletrônico
hábil  de  informações,  certificandc7  nc>s autos  do  processo  a  regularidade  e  anexando  os  documentos  passíveis  de
obtenção  por tais  meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

13.1.3  -Se  não  for  possível  atualizá-Ias  por  meio  eletrônico  hábil  de  informações,  a  Adjudicatária  será  notificada

para,  no  máximo  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  comprovar  a  situação  de  regularidade  de  que  trata  o  subitem
anterior,  mediante  a  apresentação  das  certidões  respectivas,  com  prazos  de  validade  em  vigência,  sob  pena  da
contratação não se realizar.

13.2 -A adi.udicatária  deverá,  hc)  prazo  de  5  (cinco)  dias  corridos contados da  data  da  convocação,  comparecer a
Divisão  de  Licitação,  Contratos  e  Compras,  situada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  nQ  01,  Centro VALENTE  (BA)  no  horário

das sh às 12h, das 14h  às 17h -para assinar o termo de contrato.

13.3 -Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazc7 de validade de sua  proposta, não apresentar a situação
regular de  que trata  o  subitem  12.1.1 deste  item  Xll,  ou se  recusar a  assinar o  contrato  (ou  retirar o  instrumento
equivalente), serão convocada; as demais  licitantes classificadas,  para  participar de nova sessão  pública  do  Pregão,

com vistas à celebração da contratação.

13.3.1 -Essa  nova  sessão será  realizada  em  prazo  não  inferior  a  08  (oito)  dias  úteis,  contados  da  divulgação  do
aviso.

13.3.2   -   A   divulgação    do   aviso   ocorrerá    por   publicação   no   Diário   oficial    da    União   e   do   Município,   site

www.diarioofícialba.com.br.br, www.folhadoestado.net e  no Jornal  Periódico  Folha  do  Estado.

13.3.3 -Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições deste ato convocatório.

14 -DAS SANÇÕES PARA 0  CASO  DE INADIMPLEMENTO

14.1-Serão observadas as disposições do Capítulo  lv da Lei  N. 8.666/93.

15 -DA GARANTIA CONTRATUAL

15.1 -Nãcj será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.

16 -DAS  PENALIDADES

16.1  A  licitante  vencedora  que  descumprirem  quaisquer  das  cláusulas  ciu  condições  do  presente  Pregão,  fícará

sujeita  às  penalidades  previstas  no  art,  7°  da  Lei  Federal  N°  10.520/2002,  bem  como,  às  do  Art,  86  e  87,  da  Lei
Federal  N°  8.666/93,  quais sej.am:
a)  Multa  de 5%  (cinco  pc>r cento)  sobre  o  valor do  homologado,  por atraso  inj.ustificado  na  execução  dos serviços
ou entrega dos bens, sem  prejuízo das demais penalidades previstas na Lei N° 10.520/2002;

_  --__`
+    -,.,. 'AÍ=,     J,:,!_
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b)  Pela  inexecução  total  ou  paraal  do  contrato,  a  Administração  poderá  garantida  a  prévia  defesa,  aplicar  as
seguintes sanções:
b.1) Advertência;

b.2 Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valc)r homologado;

b.3)   Suspensão   temporária   de   participaçãc»   em   licitação   e   impedimento   de   contratar  com   a   Admiristração

Municipal,  por prazo  não superior a  2 (dois)  anos;

b.4)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar e  contratar com  a Administração  Pública  em todos  os  níveis,  enquanto

perdurarem  os  motivos  determinantes  da  puniçãc)  ou  até  que  seja  promovida  sua  reabilitação  perante  a  própria
autoridade   que   aplicou   a   penalidade,   reabilitação   que   será   concedida   sempre   que   o   contratado   ressarcir  à
Alministraçãc)   pelos   prçjuízos   resultantes   e  após   decorrido   o   prazo   da   sanção   apHcada   com   base   na   alínea
anterior.

17 -DAS  DLSPOSIÇÕES  FINAIS

17.1 -As  normas  díscipnnadoras  desta  licitação serão interpretadas em favor da ampliação  da  dísputa,  respeitada

a igualdade  de  oportunidade  entre as  licitantes e  desde que não  compro     etam o interesse  público, a finalidade e

a segurança da contratação.

17.2 -Não serão autenticados documentos no ato da abertura  da  licitaçãc).  Os licitantes que desejarem  autenticar
deverãci fazê-lo até as 13:00 horas do dia anterior à abertura.

173-   Todas   as    Declarações   e   Anexos   (1,    11,    lv,   V,   Vl,   Vll,    e   Vll)    que   integram    este   edital,    deverão   ter

obrigatoriamente firma reconhecida em cartório, sob pena  de descredenciamento ou inabilitação.

17,4  -  0   resultado   do   presente  certame  será   divulgado   no  sfte   da   Prefeitura   www.diariooficialba,com.br.br,

www.folhadoestado.net e no Jomal  Periódico  Folha do Estado.

i7£ -Os demais atcB pemnentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no
www.folhadoestado.net e no Jomal  Periódico Folha do Estado.

17.6  -  Os   envelopes   contendo  os  documentos  de   habilftação  das  demais   licitantes  ficarão  à   disposição   para

retirada  na  Comissão  de  Licítações,  Contratos  localizada  a  Praça  Getúlic)  Vargas,  n9  0|  Centro  -  VALENTE  (BA),

pelo  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  homologação  da  licitação,  devendo  a  licitante  retirá-lo,  após  aquele

período,  no  prazo de 5  (cinco)  dias, sob  pena  de  inutiHzação do envelope.

17.7 -Até  2  (dois)  dias  úteis  anteriores  à  data  fixada  para  recebimento  das  propostas,  qualquer  pessoa  poderá
solicitar esclarecimentos,  providências ou  impugnar o ato convocatóric)  do  Pregãci.

17.7.1 -A petição será  dirigida  à  autoridade subscritora  do  Edital, que decidirá  no  prazo de até  1 dia  útil,  anterior à

data fixada para recebimento das propostas.

17.7.2 -Acolhida a  petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

17.8 -Cópias  dc)  Edital  e  seus  anexos  serão  obtidos  no  Município  de Valente -Comissão  Pemanente  de  Licitação,

Praça  Getúlio Vargas,  n9  01,  Centro, Valente-Ba.

17£ -Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo .Pregoeiro e pela Comissão de Licitação.

17.9.1 -Não serão aceitos os questionamentos,  recursos, dirigjdos a  esta comissão por via  eletrônica, FAX, E-MAIL,

DENTRE  OUTROS,  Somente  serão  analísados  e  respostados  ou  questionamentos,  recursos  e  duvidas  protocc)lados

pessoalmente.

i7.io -integram  o presente  Edital:                                                                                                                                                    +,.T:jT=;;;=;S

Praça Getúlio Vargas, n9 01,  Centro, Valente -BA -CEP  48.890-000 -FF:  (75)  3263-2600 / 3263-2078



`.:.=  :`.i;

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

``-.

Anexo  1 -MODELO  DA CARTA DE CREDENCIAMENT0

Anexo  11 -MODELO  DE  CARTA DE APRESENTAÇÃO  DOS  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO

Anexo  111 -PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA/TERMO  DE  REFERÊNCIA

Anexo  lv -MODELO -PADRÃO  DE PROPOSTA COMERCIAL

Anexo  V -DECLARAÇÃO  DE  FATOS  IMPEDITIVOS

Anexo Vl -DECLARAÇÃO  DE ACEITAÇÃO  DE TODAS AS CONDIÇÕES  DO  EDITAL

Anexo Vll -DECLARAÇÃO  DE CUMPRIMENTO  DO  DISPOSTO  NO  INCISO XXXHl, ART. 79  DA CONSTITulçÃO  FEDERAL

Anexo Vlll -MODELO  DA DECLARAÇÃO  DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO  PORTE

Anexo lx-MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS J2017

Anexo X -MINUTA DE  CONTRATO

Anexo  X1  -RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

17.11  -Para  dirimir  quaisquer  questões  decorrentes  da  licitação,  não  resoMdas  na  esfera  administrativa,  será
competente o foro da  Comarca  do  Município de VALENTE -Bahia.

VALENTE-BA,  XX  DE  XXXXXXXXXXX  DE  2017.

JEFFERSON  DE  OLIVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXO  1

MODELO  DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Através  do  presente  instrumentc),  constituímos  o  Senhor(a)

ldentidade       na

portador da  Carteira  de
expedido      pela                       ,      devidamente       inscrito      com      o      CPF      n°

residente    e    domiciliado

representante   legal   da   empresa

na    qualidade    de

como     mandatário   a   quem   outorgamos   amplos

poderes  para  praticar todos  os  atos  relativos  ac)  procedimento  licitatório  indicado  acima,  conferindo-lhe  poderes

para:  apresentar proposta  de preços, formular ofertas e lances,  interpor recursos  e desistir deles,  contra-arrazoar,
assinar contratos,  negociar preços  e  demais  condições,  confessar, firmar compromissos  ou  acordos,  receber e  dar

quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame e etc.

__de

Nc)me  do representante  legal  e/ou da  PROPONENTE

Número do  CNPJ  e/ou  CPF/RG .......
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Pregão Presencial N9 XX-XXX/2017

Prcicesso Administrativo  N9 XXXX/2017

ANEXO  1'

MODELO  DE CÀ-RTA DE APRESENTAÇÃO  DOS  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal devalente-Ba.

Prezados senhores:

Em  cumprimento  ao  disposto  no  Edital,  estamos  encaminhando  toda  a  documentaçãc)  necessária  à  habilitação

jurídica,  qualíficação  técnica,  qualificação  econômico-financeira  e  regularidade  fiscal,  conforme  determinado  no

item Vl -HABILITAÇÃO do  referido edital.

--_de

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou CPF/RG„..„
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Pregão Presencial  N9 XX-XXX/2ol7

Processo Administrativo N9 XXXX/2017

ANEXO  111

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/TERM0 DE REFERÊNCIA

A Comissão  Permanente de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

Objeto:  Eventual  contratação de empresa  para  registrar preços para  eventual contratação de empresa  para filtros,

lubrificantes  e  correlatos,  para  manutenção  de  veículos,  máquínas  e  equipamentos  de todas  as Secretarias  deste

municípío, conforme especificações constantes no edital  e seus anexos.

1. J USTI FI CATIVA

CONSIDERANDO   que   a   Prefeitura   Municipal   de   Valente-BA   necessita   da   aquisição   de   filtros,   lubrificantes   e

correlatos  para  a  locomoção  e  manutenção  dos veículos  e  máquinas  da frota  deste  município  para  o  exerci'cio  do

ano  de  2018,  e  tendo  em  vista  o  encerramento  do  Contrato  nQ  100/2017,  que  ocorrerá  em  31/12/2017,  faz-se

necessária a realização de nciva contratação para  manutenção da frota de veículos deste município.

Pela natureza do objeto e a urgência que lhe é peculiar, optou-se pela utilização do pregão na forma presencial.

2.  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Seguem  em  anexo  descríção  detalhada  do  obi.eto,  caracteri'sticas  que  propiciam  tanto  a formulação  de  propostas

de preços  pelas  empresas Çomo também  o i.ulgamento  objetivo  da melhor proposta  e a  conferêr`cia  na  entrega  da

mesma, tarefas  realizadas  por parte  da Administração. A natureza  do fornecimento será  por Lote.  Estão descritas

normas técnicas e padrões de qualidade obrigatórios para o objeto a seradquirído.

2.1. Prazo, local e condições de entrega ou execução.

A entrega  do  objetci  deverá  ser feita  em  até 48  (quarenta  e  oito)  horas,  conforme  ordem  de  Fornecimento,  com

entrega  na  Sede  do  município  de  Valente-BA,  na  Sede  da  Secretaria  Municipal  de  lnfraestrutura  -Transporte  e

Serviços   Públicos,   localizado   na   Praça   do   Centro   de   Abastecimento,   Bairro   Centro,   Valente-BA,   onde   haverá

servidor  designado  pela  Secretaria  Responsável  para  recebimento,  fiscalização  da  execução  do  objeto  e  valores

contratados  em  conformidade  com  as  exigências  do  edital,  onde  o  fiscal  verifícará  a  procedênçia  dos  obj.etos

entregues comprovando a qualidade das mesmas  e  registrará todas as ocorrências  e as deficiências verificadas em

relatório. A entrega do objeto será conforme a necessidade das secretarias solicitantes.

2.2. Prazo e ccindições de garantia

A garantia deverá ser de nci mínimc> 03 (três) meses para todos os itens, a  contar da data de entrega do material.

3. OBRIGAçÕES  DA CONTRATADA

IQ)  Entregar o objeto em conformidade cc)m a descrição téçnica de igual ou superior qualidade.

29) Substituir de imediato e às suas expensas, itens em que se verifíquem irregularidades.

39)  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuadc)  mediante  Ordem  de  Fornecimento  da  unidade  requisitante,  a  qual

poderá ser feita  por memorando,  e-mail, ofício, telex ou fac-símile,  devendo  dela  constar: a  data,  o valor unitário
do  produto,  a  quantidade  pretendida,  a  marca  hc)mologada,  o  loçal  para  a  entrega,  o  carimbo  e  a  assinatura  do

responsável.                                                                                                                                                                                                                                              ,  £__.-c_`.`
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49)  0 valor pactuado  poderá ser revisto mediante solicitação da  contratada com vistas à  manutenção  do equilíbrio

econômico-financeiro  do  contrato,  na  forma  do  art.  65,  11  "d"  da  Lei  8.666/93,  o  que  não  significa  aumento  do

preço registrado.
59)   0  referido   processo  terá  vigência   de  12  (doze)  meses  a   partir  da  data  de  homologação,   pc)rtanto  sendo

entregas parciais neste período.

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Todos os itens deverão  estar erh  conformidade cc)m  as  normas de qualidade certificada  por entidade/organização

responsável.

Será  necessária,  no  ato  da  entrçga,  a  apresentação  indíspensável  dos  certificados  exigidos  a  fim  de  garantir  a

qualidade dos produtcis ofertados, caso não seja apresentada a  empresa será notificada.

5. VALORES REFERENCIAIS  DE  MERCAD0

Seguem  anexos  os  percentuais da  eventual  contratação,  bem  como  os  preços  praticados  no  âmbito  dos  órgãos  e
entidades  da  Administração  Pública  (aft.15,  inciso  V,  da  Lei  8.666/93)  e  planilha  orçamentária  com  as  respectivas

coletas realizadas pelo "Setor de Compras".

LOTE 01 -ÓLEOS  LUBRIFICANTES

NO tí',í..PRODÜ,-TO,t.-:`       Yf'É:.   &'...."'' `'\."`t'`#    }t'bTD.., =~,t  vALoà`úNi \  `  '
-\í '  VÁióR' TOTAL

1 ÓLEO  LUBRIFICANTE 20W50 3l.T (GA) 60 R$                53,77 R:                    3.226,00

2 ÓLEO  LUBRIF.   DELVAC 15W40 2011 J5 R!             310,10 R$                    4.651,50

3 ÓLEO  LUBRIFICANTE 1401LT 240 R$                14,99 R$                    3.596,80

4 ÓLEO  LUBRIFICANTE 140 20 LTS 30 R$              193,75 R$                    5.812,40

5 ÓLEO LUBRIFICANTE 140 200LTS 5 R$         2.923,77 R$                14. 618,83

6 ÓLEO  LUBRIFICANTE 15W40  1LT (DI) 360 R$                15,93 R$                   5.733,60

7 ÓLEO  LUBRIFICANTE 15W40  1LT (GA) 240 R$                32,60 R$                    7.823,20

8 ÓLEO  LUBRIFICANTE 15W401LT (GA) 240 R$               31,33 R$                    7.518,40

9 ÓLEO  LUBRIFICANTE 20W501LT (GA) 240 R$                18,09 R$                   4, 342,40

ÍO ÓLEO  LUBRIFICANTE 20W50 SL ILT (GA) 360 R$                14, 05 Ri                   5.059,20

1Í ÓLEO LUBRIFICANTE 5W301LT (GA) 240 Ri                33,56 R$                    8.054,40

12 ÓLEO  LUBRIFÍCANTE 5W301LT (GA) 240 Ri                31,49 R$                    7.558,40

J3 ÓLEO LUBRIFICANTE 68 20  LT 100 R$             179,53 R$                17. 953,00

14 ÓLEO LUBRIFICANTE 80 200l.TS 2 Ri        2.007,13 R$                   4.014, 27

J5 ÓLEO  LUBRIFICANTE  901LT 240 Ri               15,26 R$                    3.663,20

1G ÓLEO  LUBRIFICANTE 90 200LTS 5 R$        2.779,83 R$                13.899,17

Í7 ÓLEO  LUBRIFICANTE 40  20LT 40 R$             174,5 8 R$                     6.983,20

í8 ÓLE0  LUBRIFICANTE 15W40 CI-4 20l.T 40 Ri              202'83 R$                     8.113,33

Í9 ÓLEO  LUBRIFICANTE CH415W40 200LTS 5 R$          2.999,93 R$                14.999,67

20 ÓLEO LUBRIFICANTE HIDRÁULICO ATF ILT 240 R$                14,66 R$                    3.519,20

21 ÓLEO LUBRIFICANTE HIDRÁULICO ATF 20L 50 R$              201,77 R$                10.088, 33

22 ÓLE0  LUBRIFICANTE MAXTURBO 15W401LT (DI) 240 Ri                15,23 R$                    3.655,20
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LOTE 0Z - FI LTROS

NO PRODUTO •QTD VALOR  UNi VALO R TOTAL

Í FILTRO   DE ÓLEO VOX 366 48 Ri                15,68 R!                      752,80

2 FILTR0 DE COMBUSTÍVEL FB 161 48 Ri               17,00 R$                       815, 84

3 FILTRO  DE COMBUSTÍVEL VOX 744 48 Ri              24,00 R$                     1.151,84

4 FILTRO  DE  ÓLEO  LUBRIF.  VOX 417 48 Ri               32, 63 R$                     1.566,08

5 FILTRO  DE  ÓLEO  LUBRIF.  962 48 R$                62,20 R$                    2,985,60

6 FILTR0  DE AF¢  HD  30C13 48 Ri               56,84 R$                    2,728,32

7 FILIRO ÓLE0  LUBRIF. LC 519 48 R$                29,98 R$                    1.439,04

8 FILTR0  DE AR HLP 7998 Í2 R$                77,66 R$                        931,88

9 FILTR0 SEP. AGUA PARKER REC-153 10 R$                64'26 R$                       642,5 7
:`              VALOR TOTAL R$                13. 013, 97

LOTE 03 -CORRELATOS

Na pRODU`TO,      , QTD. VALOR UNI VÀLOR TOTAL

1 ADITJVO CONCENTRADO  P/ RADIADOR ll.T 360 R$                   9,93 R$                     3.573,60

2 ARLA 32 20 LT 100 Ri               70'79 R$                    7.079,33

3 ESTOPA LIMPEZA 120GR 500 RÍ                 2,04 Ri                  1.020'00

4 FLUIDO FREIO DOT 3 200 ML 100 R$                10' 62 R$                    1.061,67

5 FLUID0 FREIO  DOT 3 500  ML 100 R$               16, 02 R$                   1. 6 01,67

6 QUEROSENE  900 ML 120 R$                10, 85 Ri                   1.301,60

7 GRAXA IPÍRANGA CHASSIS 20 KG 45 R$             242,93 Ri               10,932,00

8 GRAXA KARTER CHASSIS 10 KG 40 R$                88,30 R$                     3.532,00

:   --\i..    `VALORTOTAL     ._ R$                30 ,101,87

Os  preços contidos neste anexo incluem todos  os custos e despesas,  e oui:ros necessários ao cumprimentc) integral

do    c)bjeto,    servindo    apenas    como    parâmetro    comparativo    de    quantidade    para    realização    do    presente

procedimento.

A validade da  presente proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data da  entrega das  proposta5,

0  preço  estimado  para  o  objeto  desta   Licitação  do  presente  edital  é  de  R$  213.990,81  (duzentos  e  treze  mil

novecentos e noventa reais e oitenta e um centavos).

6. RESULTADOS  ESPERADOS

<  --=c---`=`
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LE PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Esta   aquisição  visa   atender   e   satisfazer   a   todos   os   setores   e   departamentos  assistidos   pela   Administração,

propiciando  aos servidores  e  munícipes  que  utilizam  de  seus serviços,  condições favoráveis  ao  bom  desempenho
de suas atividades diárias.

7. SANÇõES

Serão  ob5ervadas  as  disposições  do  Capítulo  lv da  Lei  N.  8.666/93

8.  CONDIÇÕES  GERAIS

lntegram a  Minuta, o edital do Pregão convocatório e as propostas prévias das empresas para abertura do

certame.

Para  consulta  e conhecimento  dos  interessados,  o  protocolci do  Edital  permanecerá  disponível  na  sala  do

setor  de  Licitações  da  Prefeitura  Municipal  de  Valente  -  Ba,  Sede  Administrativa,  cuja  cópia  poderá  ser  obtida

através de requerimento dirigido à Comissão Permanente de Licitação.

0  procedimento  licitatório  que  dele  resultar obedecerá  integralmente  a  Lei  Federal  n9  10.520/2oo2,  de

17.07,2002,  Decretos  n9  3.555,  de  08/08/2000  e  n9  7.892,  de  23/01/2013,  Lei  complementar  n°  123/2006,  com

suas  alterações  e  as  demais  regras`  estabelecidas  neste  EDITAL,  aplicando-se,  subsidiariamente,  a  Lei  n9  8.666,  de

21.06.1993  atualizada  pela  Lei  n9. 8.883/94 e  pelas demais  normas e condições  estabelecidas  no  edital.

VALENTE-BA, XX  DE XXXXXXXXXXX  DE 2017.

JEFFERSON  DE  OLIVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de Licitação

-,---ru€}
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LI`CITA.ÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -BA
CNPJ  -  13.84E.896/0001-51

Pregão  Presencial N9 XX-XXX/2017

Processo Administrativo N9 XXXX/2017

ANEXO IV

MODELO -PADRÃO  DE  PROPOSTA COMERCIAL

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Objeto:  Eventual  contratação de empresa para  registrar preços  para  eventual  contratação de empresa  para filtros,

lubrificantes  e  correlatos,  para  manutenção  de  veículos,  máquinas  e  equipamentos  de  todas  as  Secretarias  deste

município,  CONFORME AS  ESPECIFICAÇÕES  CONSTANTES  NO  EDITAL,  conforme especificações  constantes no  edital

e seus  anexos.

lTEM UNID QTD RS  UNIT. RS TOTALDESCRIÇAO

XX XXXX xxxxxx XXXX XXXX XXX

XX XXXX y:VVVVIX XXXX XXXX XXX

A  prc)posta  de  preço  apresentada  neste  edital  deve  incluir todos  os  custos  e  despesas,  tais  comc)  custos  diretos  e

indiretos   (inclusive   tributos,   encargos   sociais   e   trabalhistas,   contribuições   parafiscais,   transporte,   instalação,

seguro,  insumos), além  de quaisquer outros  necessários ao  cumprimento  integral  do cibjeto desta  Licitação.

VALOR TOTAL: RS _

PF`AZO  DE  EXECUçÃO  DC) OBJETO:  Conforme Edital.

CONDIÇÕES  DE  PAGAMENTO:  Conforme  Edital.

VALIDADE  DA  PROPOSTA:  Conforme  Edital.

-_de

Nome  do  representante  legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG .......
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@  PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial N9 XX-XXX/20i7

Processo Administrativo N9 XXXX/2017

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A Comissão  Permanente de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

(nome  da  empresa),  inscrita   no  cNPJ   n9                  ,  sediada                    (endereço  completo)_
declara   sc)b  as   penas  da   lei  estar  ciente  da   obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências   posteriores   e  que  até  a

presente  data  inexistem  fatos  impeditivos  à  sua  habilitação  no  processo  licitatório  a  ser  realizado  pelo  Mun`icípio

de  Valente    referente  ao  Pregão  Presencial  n9  XX-XXX/2017  e  Processo  Administrativo  ng  XXXX/2017,  relativo  à

Eventual  contratação  de  empresa  para  registrar  preços  para  eventual  contratação  de  empresa  para  filtros,

lubrifiçantes e correlatos, para manutenção de veículos, máquinas e equipamentos de todas as Secretarías deste

município, conforme as especificações constantes no edital.

__de

Nome do representante  legal  e/ou da  PROPONENTE

Número do  CNPJ  e/ou  CPF/RG ..... „
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PREFEITURA.MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  Llt:ITAÇõES  E  CONTFLATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pi.egão Presencial Ng XX-XXX/2017

Processo Administi.ativo N9 XXXX/2017

ANEXO VI

DECLARAÇÃO

A Comissão  Permanente de Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Declaramos   para   os   devidos   fins   a   aceitação   de   todas   as   condições   deste   edital   e   da

contratação e a  realização da licitação  não implica neçessariamente em  contratação  pelo município, o  qual  poderá

revogar ou anular o cerl:ame, bem como contratar ou não o objeto da licitação.

__de

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou CPF/RG ......... „ ................ „.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial  N9 XX-XXX/2017

Processo Administrativo N9 XXXX/2017

ANEXO Vll
DECLARAÇÃO  DE CUMPRIMENTO  DO  DISPOSTO NO INCISO Xxxlll, ART.  79  DA CONSTITUIÇÃO  FEDERAL

A Comissão  Permanente de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

inscrita   no   CNpj   no por  intermédio   de  seu   representante   legal   o(a)   Sr(a)

portador  da  Carteira  de  ldentidade n°
inscrito  com  o CpF  no

expedido  pela                  ,  devidamente

declara  para fins  do dispostc) no inciso Xxxlll,  art. 79  da  Constituição  Federal

de  1.988  (Lei  n9 9.854/99),  combínado  com  o   art.  27, da  Lei  n9 8.666,  de  21 de junho  de  1993,  que  não  emprega

menor de  dezoito  anos  em trabalho  nc)tumo,  perigoso  ou  insalubre  e  não  emprega  menor  de  dezesseis  anos  em

qualquertrabalho, salvo na condição de aprendiz.

-_de

Nome do  representante  legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número do  CNPJ  e/ou CPF/RG .... „.



E  PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LI-CITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

Pregão  Presencial N9 XX-XXX/2017

Processo Administratiúo N9 XXXX/2017

ANEXO VIII

MODELO  DA DECLARAÇÃO  DE  MICROEMPRESA/EMPRESA DE  PEQUENO  PORTE

(se for o caso)

A Comissão  Permanente de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

A  Empresa

no  CNPJ  sob  no

estabelecida  na (endereço  ccimpletci),  pesscia jurídica  de  direito  privado,  inscrita

neste  ato  representada  pelo  Sr9

portador  da   Carteira   de   ldentidade   n.

(representante/sócio/procurador),
expedido   pela            -,   devidamente   inscrito   com   o   CPF   n°

no uso de suas atribuições  legais, vem:

DECLARAR  para   os   devidos  fins  que   na   presente  data  sob  as  penas  da  lei,  sem   prejuízci  das  sanções  e  multas

previstas  neste ato  convocatório,  que  a  empresa  acima se encontra  enquadrada  nos termos  da  Lei  Complementar

n°  123/06  de  14/12/2006,  que trata  do  Regime  das  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  estando  apta,

pc)rtantci  a  sua   participação  no  Pregão  Presencial  N9  XX-XXX/2017  e  Processo  Administrativo  N9  XXXX/2017,

junto ao  Municípici  de Valente-Ba.

-_de

Nome  do representante  legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número do  CNPJ  e/ou  CPF/RG ........... „ .................

:,-.::r"`ti"--,i[-,;:.
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PREF:EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  ~  BA
cNP]  _  í3.845.89a6,oooí_5í

ANEXO  IX

MINUTA DA ATA DE  REGISTRO  DE PREÇOS

o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  instituição  de  direjto  Público,  inscrito  no  CNPJ  sob  CNPJ  n°  i3.845.896/0001-51  ccim

sede  na  Praça  Getúlio Vargas, 01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da  Bahia,  representado  neste ato  pelo Sr9

Prefeito   Municipal  Morcos Adr/.crno  de  O//.ve/.rcr  Arcíúy.o,   portador  do  CPF  n°  560.617.575-49  e   RG  n°  33.454.663

SSP/BA,   residente   e   domiciliado   a   Rua   Dicinísio   Mota,   350,   Dionísio   Mota,   Valente   -   BA,   CEP:   48890-000,

autorizado,  considerando  o  julgamento  do  PREGÃO   PRESENCIAL  N°  XX-XXX/2017  e  PROCESSO  ADMINISTF\ATIVO

N9  XXXX/2017,  RESOLVE  registrar  os  preços  para  Eventual  contratação  de  empresa  para  registrar  preços  para

eventual contratação de empresa para filtros, lubrificantes e correlatos, para manutenção de veículos, máquinas

e  equipamentos  de  todas  as  Seci-etarias  deste  município,  conforme  especificações  constantes  no  edital  e  seus

anexos,  confcirme  as  especificações  constantes  do Anexo  111  da  presente Ata,  da  empresa XXXXXXXX,  estabelecida

XXXXXXXX,  Bairro: XXXXXXXX,  Cidade: XXXXXXXX,  CEP:  XXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9 XXXXXXXX,  através do

seu  representante  legal  o(a)  Sr(a).  XXXXXXXX,  portador(a)  da  Carteira  de  ldentidade  n9 XXXXXXXX,  expedido  por

XXXXXXXX e  CPF n9 XXXXXXXX,`doravante  denominado  FORNECEDOR,  com  fundamento  nas  Leis  n°  8.666/1993  e

10.520/2002,  Lei  Complementar  n9123/2006,  DECRETO  FEDERAL  N9  7.892,  de  23  de j.aneiro  de  2013,  atendendo

as condições previstas no instrumento convocatóric) e em conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -São  partes  integrantes  desta  Ata  como  se  nela  transcritos  estivessem  o  Edital  do  Pregão

Presencial  n9 XX-XXX/2017 e  seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa Vencedora acima  e  demais peça5  que

constituem  o  Processo Administrativo  n9 XXXX/2017.

CLÁUSULA 13 -DA EXPECTATIVA DO  FORN MENTO E  FORMA DE PAGAM

1.1  -Esta Ata  não  obriga  o  MUNICíPIO  DE VALENTE  a  firmar contratações  com  o  FORNECEDOR,  podendo  ocorrer

licitações   específicas    para    os    produtos    registrados,    observada    a    legislação    pertinente,    sendo    assegurada

preferência  de fornecímento ao  detentor do  registro em igualdade  de condições,  além  de  que  esta  ata de  registro
de    preços    consiste   em   futura   e   eventual    contratação,   conforme   as   disposições   contidas   no   in5trumentc)

convocatório e propostas apresentadas.

1.2 -O  preço  estimado  a  ser pago  ao  Fornecedor  é  de:  RS _ ( ),  obsewada  a  seguinte forma  de

pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

1.3 -Os  pagamentos  devidos à  Fornecedora serão  efetuados  no  prazc) de até 30  (trinta)  dias contados  da data  da

apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo  Contratado  e  esteja

devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal   descriminar   os   percentuais   das

despesas referentes a insumos e a  mão de obra.

1.4  -   A   conta   do   Credor   deverá   ser   preferencialmente   mantida   em   instituição   financeira   idêntica   ao   do
CONTRATANTE.

1.5 -Em  caso de impossibilidade do cumprimentc) do item  1,4, o  credcir ficará  responsável  pelas custas das tarifas
bancárias em decorrência do  pagamento.

1.6 -Os  preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 -Valente  -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

E,.E9.R_+Njiç!MÁEH±OL`=ii`ih'*;~£ÊÃ`.`.&-iwá.t`a:ft±\::`.'*i]~.ÉÉLÉA¥:FTgà~É!Eiíõíií,=É
i:I=TA -rÉquisição  dos  bens  ou  serviços  será  formalizada  pelo  MUNICÍPIO  DE VALENTE  mediante  a  emissão  uE

0rdem  de  Fomecimento,  observadas as  disposições  contidas  no  Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° XX-XXX/2017.

2.2 -0  Fornecedor registrado fica  obrigado a  atendertodos os pedidos  efetuados durante a validade  desta Ata  de

Registro  de  Preços.

LA 3a -DO  GERENCIAMENTO  DA ATA DE' REGISTRO  DE  PREÇOS:
--_                      `1

3,1 -0 gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos aspectos operacional  e contratual,  caberá  a Seção  de Almoxarifacw

dci MUNICÍPI0  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2   -   Notificar   a    empresa    registrada    para   o   fornecimento   dos   produtos,   após   a    emissão   da   Ordem    de

Fc)rnecimento, informado as quantidades a serem entregues;

3.3  -  Coordenar  as  formalidades  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  condições  ajustadas  no  Edital  da  licitação  e  na

presente Ata.

EFEEi= 4£ -DO  CONTROLE E ALTERAÇÃO  DOS  PREçOS

4,1 -Os  preços registrados poderão ser revistos em face  de eventual  redução daqueles praticados no  mercado,  ciu

de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2  -  Quando  os  preços  Ínicialmente  registrados,  por  motivo  superveniente,  tornarem-se  superiores  aos  preços

praticados,no  mercado, a Seção de Compras do  MUNICíPIO DE VALENTE deverá  convocar o  FORNECEDOR a fim  de

negociar a  redução dos preços de forma a adequá-los a média apurada.

4.3  -  Quando   os   preços   de   mercado  1:omarem-se  superiores  aos  preços   registrados  e  a   empresa   apresentar

requerimento fundamentado com  comprovantes de que não  pode cumprir as obrigações assumidas, o MUNICÍPIO

DE VALENTE  poderá  acolher o  pedido,  sem  a  aplicação  de  penalidade,  mediante  a  confjrmação  da  veracjdade  dos

motivos e comprovantes apresentadcis, desde que o requerimento seja apresentado antes da  expedição do pedido

de fornecimento.

4.4 -  Em  qualquer hipótese,  os  preços decorrentes  da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados  no  mercado,

mantendo-se a  diferença  percentual  apurada  entre o valor originalmente  constante  da  prc)posta  do  FORNECEDOR

e aquele vigente no  mercaclci à época do registro -equação econômico-financeira.

4.5  -SÊrão  considerados  preços  de  mercadci,  os  que  forem  iguais  ou  inferiores  à  média  daqueles  apurados  pelo

MUNICÍPIO  DE VALENTE.

4.6  -A  alteração  de  preços  oriunda  de  revisão,  no  caso  de  desequili'brio  da  equação  econômico-financeira,  será

publicada  no  Diário  oficial  do  Município.

5Ê -DO GANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DE  PREçOS:  0  FORNECEDOR:

5.1 -TERA 0  REGISTRO  DE PREçOS CANCELADO:

5.1.1 -Por iniciativa  da Administração ou  do FORNECEDOR, em conformidade com as hipóteses dos artigos 20 e 21

do  Decreto n° 7.892/2013;

-;à\\
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5.1.2  -  Por  iniciativa  da  Administração,  quandc)  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa  da   nota  de

empenho decorrente deste registro  de  preços, nas  hipóteses  previstas nos incisos de  1  a Xll  e Xvll  do art. 78 da  Lei

8.666/1993;

5.1.3  -Por Íniciativa  do  FORNECEDOR,  mediante sc)licitaçãc)  escrita,  quando  comprovada  a  cicorrência  de  qualquer

das hipóteses contidas no Art.  78,  incisos XIV, XV e Xvl, da  Lei n. 8.666/1993.

5.1.4 -o  cancelamento  clo  registro  de preços, assegurados o  contraditório  e a  ampla  defesa, será formalizado  por

despacho da  autoridade competente  do  ÓRGÃO  GERENCIADOR.

5.1.5  -  A  notificação  do  cancelamento  dcis   preços   registrados  será   informada   ao  FORNECEDOR  por  meio   de

correspondência cc7m aviso de recebimento, que deverá ser juntado no processo administrativci respectivo.

5.1.6 -No  caso de ser ignorado,  incerto  ou inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicação será feita  por

publicação  no  Diário  oficial  do  Munícípio,  considerando-se cancelado o  preço  registrado.

5.1.7  -A  solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser formulada  com  base

nas  previsões  objetivas  previstas  neste  instrumento  ou  motivo  de  força  maior.  0  FORNECEDOR  estará  sui.eito  a

aplicação das penalidades previstas, na  hipótese do não acolhimento do pedido.

5.1.8  -  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE  poderá,  a  seu  exclusivo

critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o  FORNECEDOR  cumpra

integralmente a  condição infringida.

5,1.9 -0  cancelamento  do  preço registrado  implica  na  cessação  de todas as  atividades do  FORNECEDOR relativas

ao  respectivo  registro.

5.1.10  -  Nos  casos  em  que  o  FORNECEDOR  sofrer  processos  de  fusão,  cisão  ou  incorporação,  será  admítida  a

continuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  não  seja  afetada  e  que  o  FORNECEDOR

mantenha o fiel cumprimentci dos termos deste documento e as condições de habilitação.

!CLAUSULA 6Ê -DA VALIDADE  DA ATA DE REGISTRO  DE  PREçOS:

6.1 -A presente Ata terá validade de 12 (doze)  meses, Íncluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso  111 do  §

39 do art.15  da  Lei  n9 8.666,  de 1993.

6.2 -A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observado o disposto no Art. 57

da  Lei n9 8.666,  de 1993.

7Ê -DA DIVULGAÇÃO  DAATA DE  REGISTRO  DE PREÇOS:

7,1  -0  extrato  da  presente Ata  de  Registro  de  Preços  será  publicado  no  Diário  oficial  do  Município,  conforme  o

disposto     no     Art.     61,     parágrafo     único,     da     Lei     n.     8.666/1993     e     divulgada     nc)     portal     da     internet

www.diariooficialba.com.br.

[cTú-Úgúri 8Ê -DAS  OBRIGACOES  E RESPONSABILIDADES  DO  FORNECEDOR:

8.1 -Manter, durante toda a vigência desta Ata, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e todas as

condições de habilitaçãc) e qualificação exigidas  no  edital.
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8.2 -Fornecer os bens ou serviços no local de entrega previsto no Edital, acompanhados dos correspondentes

termo(s)  de garantia.

8.3 -Cumprirtodas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4  -  Promover  por sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que  se  julgar  exposta,  em  vista  das

responsabilidades que  lhe cabem  na  execuçãc) do objeto do  edital.

8.5  -Aceitar  os  acréscimos  ou  supressões  do  objeto  do  edital  nos  limites  fixados  no  art.  65,  §§  i°  e  2°  da  Lei

Federal  n° 8.666/93.

8.6  -Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,  Ordem  de

Servíço   ou   instrumento   equivalente,   o   fomecedor   deverá   estar   com   a   documentação   obrigatória   válida   e

obrigatoriamente apresentar:

a)  Certidão Negativa  de  Débito dos Tributos Federais,  Estaduais e  Municipais;

b) Certidão  Negativa  de  Débito do  FGTS e Trabalhista;

8.7 -A licitante deverá  entregar todos os produtos,  obi.etos  desta licitação, devídamente instalados,  e em  perfeito
estado de funcionamento, nas imediações dos locai5 indicados  pela Secretaria Solicitante da  cc)mpra, sem  que isso

gere ônus à  licitaçãc).
8.7.1 -Deverá ser considerada a tensão da corrente elétrica do município de Valente-BA 220V.

LA 99 -DAS  OBRIGACOES  E  RESPONSABILIDADES DO  MUNICíPIO  DEVALENTE:

9.1 -Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no edital.

9.2 -Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados,

9.3  -   Promover  o   acompanhamento   e  fiscalização   da   execução   do   objeto   de   forma   que   sejam   mantidas  as

condições  de habilitação  e qualificação exigidas na licitação.

9.4 -Aplicar as  penalidades  por descumprimento  do  pactuado  no edital.

€LÁUSULÂ 10Ê -DO  REAJUSTAMENTO  DE  PREçOS:

10.1 -Os  preços regístrados manter-se-ão inalterados pelo  período de vigência da  presente Ata, admitida a  revisão

no   caso   de  desequilíbrio   da   equação  econômico-financeira   inicial   deste   instrumento,   desde   que   devidamente

comprovado.

10.2  -  Os  preços   registrados   que  sofrerem   revisãc)  não   poderá   ultrapassar  os  preços   praticados   no  mercado,

mantendo-se  a  diferença  percentual  apurada  entre  o valor originalmente  constante da  proposta  e aquele vigente

no mercado à época dc) registro.

10.3  -Caso  o  preço  registrado  sei-a superior à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a  Fornecedc)ra,

mediante cc)rrespondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

10.4 -Será  considerado  compati'veis  com  os  de  mercado  c)s  preços  registrados  que forem  iguais  ou  inferiores  à

média  daqueles apurados  pela  Prefeitura  Municipal  de Valente/Ba.

LA 11Ê -  DOS RECURSOS ORÇAM ENTÁRIOS:

11.1  -  Na  licitação  para  registro  de  preços  não  é  necessário  indicar  a  dotação  orçamentária,  que  somente  será

exigida  para  a  formalização  do  Contrato,  Nota  de  Empenho, Autorização  de  Fornecimento,  Ordem  de SeMço  ou

instrumento  equivalente de acc)rdo com  o Artigo 7°,  §  29  do  DECRETO  N9 7.892, de 23  de janeiro  de 2013.

CLÁUSULA 12Ê -DAS  DISPoslç ES  FINAIS:

12.1 -Poderá  utílizar-se desta Ata  de  Registrci de  Preços  qualquer órgão  ou  entidade da  administração  pública  que

não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO  GERENCIADOR,  desde  que  devidamente

comprovada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras  estabelecidas  no  Decreto  p°.`r.`

7.892/2013 e na Lei n° 8.666/1993.                                                                                                                                                                 /.:9`T Je y`aft`f,;_`
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12.2 -Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas  nesta Ata de Registro de  Preços, optar pela

aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não  tenha  participado  do

certame, desde que esse fc)rnecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

-Do.,FPRo   .-..  {     <,``` --,`.`t.iÉãí5Lffi'ÉL.,âãrLÁÚ§-Úffi
13.1  -  As   partes   elegem   o  foro  da   Comarca   de  Valente  -  Bahia,   ccim   renúncia   de  qualquer  outro,   por  mais

privHegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente lnstrumento.

13.2 -E,  para fírmeza  e como prova  de assim haver, entre si, ajustado e  contratadc),  lavrou-se a  presente Ata  em  2

(duas)  vias  de  igual  teor  e forma,  para  todos  os fins  de direito, sem  rasuras  ou  emendas,  o  qual  depois  de  lido  e
achado conforme, perante duas testemunhas, a todc) o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam

a  cumpri-lo.

Valente-Bahia, _ de

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE, ESTADO  DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araújo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CONTRATADA

y:l)/)/:ARí:l;RRRí:RÁ

y:V:y:W:W:V:y:V:V:)/:/:A/:V::^/:X

Representante legal
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Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICíPIO  DE  VALENTE  e  a

empresa cujos   preços   estão   a   seguir   registrados   POR   MENOR   PREÇO   POR  LOTE,   em  face   da

realização do  Pregão  Presencial  N9 XX-XXX/2017  e  Processo Administrativo N9 XXXX/2017.

Valor Total Estimado: __(_)

Valente-Bahia, _ de

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Marços Adriano de  Oliveira Araújo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

de

CONTRATADA

y{XW{IIll)l)/Il)l:Xy,X)l)Á

`^AAA/:)/:/:W:W::/:l:+/:/::/:/:/:Á

Representante legal
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ANEXOX

MINUTA DE CONTRATO

FIREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -ESTADO  DA BAHIA -CONTRATO  N9 +2017

Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51  com  sede  na

Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da  Bahia,  representado  neste ato  pelo Sr9  Prefeito

Municipal  Mc7rcos  Adr/.c7no  de  O//.ve/.ra  Amújc7,  portador  do  CPF  n°  560.617.575-49  e  RG  n°  33.454.663  SSP/BA,

residente   e   domiciliado   a   Rua   Dionísio   Mota,   350,   Dionísio   Mc>ta,  Valente  -  BA,   CEP:   48890-000,   doravante

denominada  CONTRATANTE  e,  do  outro  lado  a  empresa  XXXXXXXX,  estabelecida  XXXXXXXX,  Bairro:  XXXXXXXX,

Cidade:  XXXXXXXX,  CEP:  XXXXXXXX,  inscrita  nc)  CNPJ  sob  n9  XXXXXXXX,  através  do  seu  representante  legal  o(a)

Sr(a).   XXXXXXXX,    portador(a)    da   Carteira   de    ldentidade   nQ   XXXXXXXX,   expedido   por   XXXXXXXX   e   CPF   n9

XXXXXXXX,    denominada    CONTRATADA,    observado   o    PREGÃO    PRESENCIAL   N9   XX-XXX/2017   e   PROCESSO

ADMiNisTF(ATIVo  Ng XXXX/20i7,  mediante  as cláusulas e condições seguintes

CLÁ-U-S-Ü[-À.P-RiMEiRA-OBJETo.

1.1  -Eventual  contratação  de  empresa  para  registrar  preços  para  eventual  contratação  de  empresa  para  filtros,

lubrificantes  e  correlatos,  para  manutenção  de veículos,  máciuinas  e  equipamentos  de  todas  as  Secretarias  deste

munici'pio,  CONFORM E AS  ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES  NO  EDITAL,  conforme especificações  constantes  nc)  edital

e seus anexos.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  5e  nele  transcritos  estivessem   o   Edital  do

Pregão   Presencial   nQ  XX-XXX/2017   e  seiis  Anexos,   a   Proposta   de   Preços  da   Contratada   e  demais   peças   que

constítuem o Processo Adm"strativo n9 XXXX/2017,

CLÁUSULA SEGUNDA -PRAZO  DE  EXECUÇÃO  DO  OBJETO

2.1-  0  Contrato  terá  vigência  até dede contada  a  partir  de  sua  assinatura,

podendo ter a sua  duração  prorrogada  por iguais  e sucessivc)s  períodos,  mediante termos  aditivos,  até c) limite de
60  meses,  após  a  verificação  da  real   necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  continuidade  do

contrato, conforme art. 57, inciso 11, da  Lei  n9 8.666/93,  podendo ser alterado, excEto no tocante ao seu objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO  PREÇO  E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 -o  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  RS _ ( ),  observada  a  seguinte  forma  de

pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta  do Credor,
3.2 -Os  pagamentc)s  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  da  data  da

apresentação  da  Nc)ta  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo  Contratado  e  esteja

devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   FÍscal   descriminar   os   percentuais   das

despesas referentes a insumos e a mão de obra.

3.3   -   A   conta   do   Credor   deverá   ser   preferencialmente   mantida   em   instituição   financeira   idêntica   ao   do

CONTRATANTE.

3.4 -Em  caso de impossibilidade dci cumprimento  do item 3.3, o  credor ficará  responsável  pelas custas das tarifas

bancárias em decorrência do pagamento.
3.5 -Os preços acordadc)s compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

lcLÁUSULA QUARTA -DA DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA
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4.1 -As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da DOTAÇÃO:

03.00.000 -

0.00 -
0.0.0.0.00.00 -

00-

tLÁüSU[ÀÓülNTA:-D-AToiíl-G-Á-€-Õ-ÊSIS-EtÀ~êõijlFR~AiÃrifÉ------~----~`--~-"
i;TõbservTa7ãFfíÉllmenteascláusulasecondiçõesestipuladasporforçadesteinstrumento;

5.2   -   Proceder  o   pagamento   devido,   no   prazo   e   condições   estabelecidos,   respeitadas,   inclusive,   as   normas

pertinentes    a    reajustamentos    e   .atualízações    monetárias,    estas    nas    hipóteses    de    eventuais    atrasos    no
adimplemento das obrigações;

5.3 -Certificar, tempestivamente, se os objetos a serem entregue obedecem as condições contratuais estipuladas;

5.4   -   Oferecer   a   Contratada   todas   as   informações   e   condições   indispensáveis   ao   pleno   e   desembaraçado

cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

CLÁUSULA SEXTA -DAS  OB-RIGAçÕES DA CONTRÀTADA.

6.1 -Observarfielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.

6.Z  -  É  de  inteira  responsabilidade  da  Contratada  o  fornecimento  dci  objeto  deste  contrato,  nãc)  podendo  ela

eximir-se, ainda  que parcialmente.

6.3 -Receber as ordens de fornecimento expedida  pelo Setor Competente e fornecer o objeto no prazo estipulado

neste contrato.

6.4 -Responder pelos danos causados, diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou  dolo

na  execução do contrato.

C-iÁÚS-U[À`s-Éílü-Áúi-S-S`AiüEÕ`É€-PÃiiÃõ-C-A-sõ.'5TETTüÃõi-Mii-ÉriE-Áií-õ:
7ii=s-érão--o-bsãFç-a-dTs~aslí§b-ãçrçõ€:TolãpítuioivdaLeiTeTãÉFãTSTõã67Fn-o-iãlsá---dFTn-áa-im-pTe-ú-ãÀtó
contratual  e normas gerais  da  referida  Lei.

CL-Áü-S'ÜLÀ'Õlí-À~VÃ:b-A-ÃÉ3Ers`Ã-O
8.1   -   0   descumprimento   das   condições   ora   aj.ustadas,   que   impliquem   inexecução   total   ou    parcial   d-est-e

instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme o caso,  rescisão administrativa, amigável ou j.udicial, observadas as situações

típicas,   as   condutas,   as   cautelas,   as   consequências   e   os   direitos   assegurados   a   Administração,   ccinforme   a

legislação  aplicável.

'€-LÃ-ü-s-Ú-LATiiõiiiÃ--15ÃFTSTAüZ~Á-ç-Ãõ-'---

9.1  - Todos  os  produtos/serviços  objeto  desta  licitação  serão  fiscalizados  pela  Prefeitiira,  através  de  prepostos

credenclados j.unto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso  aos  locais  de  onde

encontram-se  os   produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa   exercer  integralmente  a  sua

funçãc) e com ela  entender-se diretamente sobre os assuntos ligados aos produtos/serviços contratados.

9.2  -As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fc)mecedora  dos  produtos  serão  sempre  por  escrito.  Quando  por

necessidade  ou   conveniência   do  serviço,   houver  entendimentos  verbais,   esi:es  serão   confirmados   por  escrito

dentro do prazo de 02 (dois)  dias após os  mesmos.

9.3 -A fiscalização  poderá aplicar sanções e  multas  à  prestadora  dos serviços,  nos termos  deste edital,  bem  como
_--_c-----_``

examinar, a qualquertempo, a documentação da contratada .,,,,.o?
B!D    =%
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9.4  -Se  a  qualquer  tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa  sãci

ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do   público  e/ou  o  ritmo

requerido  para  a   realização  dos  trabalhos,  poderá   exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,  eficiência   e

qua,idade de modo  a  assegurar o  cumprimento dos serviços. Ainda  que occ,rra  caso fortuito  ou  dé força  maior ou

qualquer outro motivo alheio ao controle da  Prefeitura, a  Fiscalização poderá exigir que a contratada intensificasse
a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a  fim  de  garantir  a  entrega  dos  objetos  no  prazo

preestabelecido.
9.5 -Afiscalização  da  Prefeitura  nãc) diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela  qualidade  e  correta

execução dos serviços.

9.6   -  As   observações,   ordens   e   instruções   da   fiscalizaçãci  serão,   obrigatoriamente,   registradas   no   "diário   clos

serviços",  no  qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a  execução

dos trabalhos.

9.7 -Competirá  ao  Contratante  proceder ao  acompanhamento  da execução  do  ccintrato,  na forma  do  Capítulo  lH

da  Lei  Federal  8.666/93,  cc)mpetindo ao servidor ou  comissão desígnados, primordialmente:

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrêncías  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as  providências

necessárias à correção das falhas ou defeitos observados,.

b) transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de execução, quando for o

Caso;

c)  dar imediata  ciência  a  seus superiores  e  ao  órgão  central  de  controle, acompanhamento  e  avaliação financeira

de contratos  e convêníos,  dcis  incidentes e ocorrências  da  execução que possam  acarretar a imposição  de sanções

ou a rescisão contratual;

d) adotar, j.unto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;

e)   promover,  com   a   presença   da   contratada,   a  verificação   da   execução  já   realizada,   emitindo  a   competente

habilitação para o recebimento de pagamentos,.

f)   esclarecer  prontamente   as   dúvidas  da   contratada,   solicitando   ao  setor   competente   da   Administração,  se

necessáric), parecer de  especialistas;

g)   cumprir  as   diretrizes  traçadas   pelo   órgão   central   de   controle,   acc)mpanhamentc)   e   avaliação  financeira   de

contratos e convênicis;

h) fiscalizar a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade com

as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação   e   qualificação  exigidas  na   licitação,   bem   como   o  regular

cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

i)   ordenar  a   imediata   retirada,   de  suas  dependências,   de  empregados   da   contratada,   cuja   permanência   sei.a

Ínconveniente   ou   que   venha   embaraçar  ou   dificultar  a   ação   fiscalizadora,   correndo,   por  exclusiva   conta   da

contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis trabalhistas  e  previdenclárias,  bem  como  qualquer outra  que tal

fatoimponha,.

j)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução  do

contrato.

9.8  -  A   ação   ou   omissão,   tc]tal   ou   parcial,   da   fiscalização   do   contratante,   não   eximirá   à   contratada   de   total

responsabilidade na execução do contrato.

éLÁÚSULÁõ-`É-êl-ri-Á-.`6õi{E:Aijü5ÍErD-03HÉilõíffiõsi3ÚFTRi33õÍ-S--~-~-`---~`--J------~`-`----`--`--
1o.1  -Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação  ordinária

conformevariaçãodemercado..--:..T-J=::`=,.`
Í-._`9.

Praça  Getúlio vargas, n9 01, Centro, Valente-BA -CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078                          (

```_ti::r,,,/



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  BA
CNPJ  -13.845.896/0001-51

10.2  -  A   Contratada   obriga-se   a   aceitar,   nas   mesmas   condições   contratuais,   e   mediante  Termo  Aditivo,   os

acréscimos  ou supressões que se fizerem  necessárjas,  no  montante  de  até  25%  (vinte e  cinco  por cento)  do valor

inicial  atualizado  do  Contrato,  de  acordo  com  os  parágrafos  primeirc>  e  segundo  ccinstantes  do  Art.  65  da  Lei  ng

8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder os  limites  estabelecidos  em  Lei,  salvo  as supressões

resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

éLÁUSU~LÀD-É`êlü-À-P-Ê|Tü-'ÉTri--`~D-ÃS-D-|Í5TPTÕ3TíÕ-E-S|-|iüÃi3----------'------`L-`-------
ii.1  -  os  tributos  que  sejam   devidos   em   decorrência  clireta   ou   indireta   da  execução   dos  seMços,  serão   da

exclusiva  responsabilidade  da  Contratada.

11.2  -Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  n910.520/2002,  de  17.07.2002  subsidiariamente  à  Lei  N.9

8.666/93 e atualizada pela Lei n9 8.883/94 e Lei complementar n° 123/2006, com suas alterações no que couber.

|cLÃü-sü-iÀ-bÉêirii SEGUNDA-DASUBCONTRATAÇÃO

12.1 -A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferír, total  ou parcialmente,

êLÃÚ-s-u-L~À~-t5-Éõi-ri`Ã-`TTRÕE-iÉÃ`=~D~õs-õTÂ3Õ3To~Mi3Ts-Õ5

o objeto deste Contrato.

13.1 -A execução  deste  Contratc],  bem  como os  casc)s  nele omissos, serão  regulados pelas  cláusulas  contratuais  e

pelos  preceitos  de  Direito  Público,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  princípios  da  Teoria  Geral  dos  Contratc)s  e

das disposições do  Direito  Privado, na forma  do Art. 54 combinado  com o  inciso Xll,  do Art. 55,  da  Leí n9 8.666/93.

tüu-sü-íÁbÉã~ril-Ãti-ÜÃíiÃT-i5ói-o-É-ó
14.1  -  As  partes  elegem   o  foro  da   Comarca   de  Valente  -  Bahia,  com   renúncia   de  qualquer  outro,   por  mais

privilegiado  que seja  para  dirimir quaisquer dúvidas que surgirem  na  execução do  presente  lnstrumento.

14.2 -E,  para firmeza  e como  prova  de assim  haver,  entre si,  ajustado  e contratado,  lavrou-se  o presente Contrato

em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou  emendas, o qual depois de lido

e  achado  conforme,   perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes  assinado,  as  quais  se

obrigam  a  cumpri-lo.

VALENTE-BA,  XXXXXXXXXXXXX.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araújo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CONTRATADA

y:/:/:/:/:/)/:/:/:RRRnÁ

y:XV\V:VVVVV:XMW
Representante legal
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ANEXO  I AO CONTRATO

OBJETO:   Eventual   contratação   de   empresa   para   registrar  preços  para  eventual  contratação  de  empresa   para

fjltros,  lubrificantes  e  correlatos,  para manutenção de veículos,  máquinas  e equipamentos  de todas  as  Secretarias

deste município, CONFORME AS  ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES  NO  EDITAL,  conforme especiflcações constantes  no

edital e seus anexos.

tírA-õ-õ-i.Ãç-Ã`o-õÉãMTNTA'RiÃ
03.00.000 -

0.00 -
0.0.0.0.00.00  -

00-

Valor Total: RS _.,_00 (

VALENTE-BA,  XXXXXXXXXXXXX.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Marcc)s Adriano  de  Oliveira Araújo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CONTRATADA

YWI/I/ll}lI/l/)l:/)/I/l/lÁ

+A/:/l/}/:I/:/I/:V:+A/:/I/+/+Á

Representante legal
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ANEXO XI

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAl.

PREGÃO  PRESENCIAL  N9

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9

Razão Social:

CNPJ  Ng:

Endereço:

E-mail:

Cidade: Estado:                      Fone:

Pessoa para contato:

Recebemos,  por intermédío  da  Comissão  Permanente  de  LÍcitações do  Município  de Valente,  nesta  data,
cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

de 2017.

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando a melhor comunicação  entre o a  Prefeitura  Municipal de Valente e a empresa licitante, soliçito de
Vossa Senhoria o preenchimento deste Recibo de Entrega do  Edital e remeta à  Comissão  Permanente de Licitações
desta,   pessoalmente  pc)r  meio   do   e-mail:   Dmv.cDl@outlook.com,  juntamente   com   cópia   do   comprc)vante  de

pagamento do mesmo, se for o caso.
A  não   remessa   do  recibo  exime  a   Comissão  Permanente  de  Licitações  da   comunicação  de   eventuak

retificações  ocorridas  no instrumento convocatório,  bem  como  de quaisquer informações  adicionais  não  cabendo

posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.: Juntar a  este documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de  quitação  do
DAM (Documento de Arrecadação Municipal) referente à taxa admiriistrativa do  Edital).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
€±=±3     PRAÇAGETULIOVARGAS, 01

PREFgFv%!.NU#C'P^L  CNpj:  |3.845.896/0001-51

PARECER JURÍDICO  MINul.A

VALENTE - BA,

OFÍCIO N° 574/2017

Exm. Sr.  Gestor,

A  apareciação   deste  Setor  Jurídico   no   Processo  Administrativo   N9   0574/2017,   para   elaborar  as

minutas  dos  editais  e  contratos  administrativos,  conforme  estabelece  o  art.  38,   parágrafo  único  da   Lei

Federal   n°   8.666/93   e   tendo   sido   elaborado   o   edital,   modalidade   pregãci   Presencial   n°   o8-067/2oi7

Eventual  contratação  de  empresa  para filtros,  Iubrificantes  e  correlatos,  para  manutenção  de veículos,

máquinas  e  equipamentos  de  todas  as  Secretarias  deste  município,  o  setor  compotente  da  Prefeitura

conclui  estar atendendo  o  que  estabelece  os  artigos  3°  e 4°  e  seus  incisos  e  parágrafos,  os  quais  refere-se

aos editais e artigo 55, com seus parágrafos 2° e 3°, da Lei 8.666/93.

E o parecer.

Responsável Jurídico
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
¥§     PRAÇAGETÚLIOVARGAS, 01

PRef8Fv#ihu,"ÍC'PALCNPJ:|3.845.896/0001-51

AVISO DE LICITAÇÃO

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE,  de  acordo  com  as  disposições  da  lei  8.666/93,10.520/02 e  123/06

e  suas  alterações  posteriores  e  os  atos  dela  decorrentes, torna  público  que  realizará  as  licitações  a  seguir

caracterizadas:

Dados do Processo Licitatório

Licitação:                     08-067/2017

Data da abertura:   15/01/2018

Modalidade:

Espécie,

Objetivo:

Pregão Pi-esencial

Compra de Materiais

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA PARA FILTROS,  LUBRIFICANTES  E

CORRELATOS,  PARA MANUTENÇÃO  DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E  EQUIPAMENTOS

DE TODAS AS SECRETARIAS DESTE  MUNICíPIO.

Veículo de Publicação

Publicado,

Poderão  participar da  Licitação os fornecedores que tiverem especialidades correspondentes ou

manifestem seus interesses com antecedência  de até 24h (vinte e quatro horas) da apresentação da

proposta.

lnformações  complementares poderão ser obtidas  pelos interesados  no Setor de  Licitações da  PREFEITURA

MUNICIPAL DE VALENTE,  das 08:00 as  12:00 em dias  úteis.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOFI DE  LICITAÇõES  E  CONTFLATOS
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EDITAL DE  LICITAÇÃO

SISTEMA DE  REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO  PRESENCIAL N° 08-067/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 574/2017
DATA DA REALIZAÇÃO:  15 DE JANEIRO  DE 2018

LOCAL: SALA DE LICITAÇõES,  NA PRAÇA GETÚLIO VARGAS,  N9 01, CENTRO, VALENTE -BAHIA.

HORÁRIO:  08:00 hs

0   MUNICÍPIO   DE   VALENTE,   torna   público   pelo   Presidente   da   Comissão   Permanente   de   Licitação,
designada   pelo   Decreto   n9   027/2017   de   02/01/2017,   do   Prefeito   Municipal   de   VALENTE,   e,   de
conformidade  com   os  termos  do   processo   n9  574/2017,  torna   público  a   realização   de  licitação,   na
modalidade  de  PREGÃO   PRESENCIAL  n9.  08-067/2017  com  a  finalidade  de  selecionar  proposta   mais

vantajosa  para  regístrar  preços  para  eventual  contratação  de  empresa  para  filtros,  lubrificantes  e
correlatos,  para  manutenção  de  veículos,  máquinas  e  equipamentos  de  todas  as  Secretarias  deste
município,  conforme especificações  constantes  no edital  e seus anexos.  PREGÃO  PRESENCIAL do tipo
''Menor  preço  por  Lote",  o  qual  será  processado  e julgado  de  conformidade  com  os  preceitos  da  Lei

Federal  n9  10.520/2002,  de  17.07.2002,  Decretos  n9  3.555,  de  08/08/2000  e  nQ  7.892,  de  23/01/2013,
Lei  complementar  n°  123/2006,  com  suas  alterações  e  as  demais  regras  estabelecidas  neste  EDITAL,

aplicando-se,   subsidiariamente,   a   Lei   n9   8.666,   de   21.06.1993   atualizada   pela   Lei   n9   8.883/94,   ao

procedimento licitatório, observando-se as disposições dessa  última como norma  específica orientadora
na elaboração do contrato.

;isi;ii:ic::::ib:Bi;o:saspt!,i:!eic:h3#;ii;:ni%a:::âi!ç:siie:!r:;!n:tga,:iãsL:ÉíeE!t:;Pea:h::;i,:::p;aç¥a!Ciio:Sea:;ti;r,í:pcir::ií:e:và2íoiijpT:E:

No  local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a  este  Pregão,  com  respeito à  Eventual

ceoTrpeiãí:s,papráraregàtnr::eE:%tosdepa;ãíceuv,à:,tu£'áã#iá:taeçãeoqud,àaemmepnrteossadpeartaoáiàtsroaséfuobnrt,Í?ctaaÉÊeosdee
Secretarias deste município, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

As  propostas  deverão  obedecer  às  especificações  deste  instrumento  convocatório  e  anexos,  que  dele
fazem  parte integrante.

A sessão  de  processamento  do  Pregão  será  realizada  nc]  Salão  de  Licitações,  na  Praça  Getúlio Vargas,  n9
01, Centro, VALENTE -Bahia,  iniciando-se  no  dia  15 de janeiro de 2ois às 08:00 horas  e será  conduzida

pelo  Pregoeiro com  o auxílio da sua  Eqiijpe  de Apoio.

No  caso  de  impedimento  da  realização  do  Certame  Licitatório  na  data  supracitada,  o  mesmo  deverá
ocorrer  no  primeiro  dia  útil  posterior  ao  fato  que  ensejou  o  impedimento  da  realização  do  Certame
LÍcitatório.
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A sessão de  processamento do  Pregão será  conduzida  pelo  Pregoeiro  com  o  auxílio  da  Equipe  de Apoio

da   Secretaria   Municipal   de   Admínistração   e   Fazenda.   Os   envelopes   contendo   a    proposta   e   os
documentos    de    habilitação    serão    recebidos    após    o    credenciamento    dos    interessados    que   se
apresentarem  para participar do certame.

ln verbis;

LEI  N9  8.666,  DE  21  DEJUNHO  DE  1993

Art.15. As compras, sempre que  possível, deverão:  (Regulamento).

(...)

§  4°  A existência  de  preços  registrados  não  obriga  a Administração  a  firmar  as  contratações  ciue  deles

poderão  advir,  ficando-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meíos,  respeitada  a   legislação  relativa  as
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições."

Os   envelopes   contendo   a    proposta    e   os   documentos   de    habilitação   serão   recebidos   após   o
credenciamento dos interessados que se apresentarem  para participar do certame.

1 -DO OBJETO
1.1.         Eventual contratação de empresa para registrar preços para eventual contratação de empresa

para    filtros,    lubrificantes    e    correlatos,    para    manutenção    de    veículos,    máquinas    e
equipamentos de todas as Secretarias deste município, conforme as especificações constantes
no Edital.

2 -DA PARTICIPAÇÃO.

2.1 -Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da
contratação que preencherem as condíções legais e os requisitos deste Edítal.
2,2 -Não poderão  participar deste certame, todos os interessados que:
2.2.1 -Que  estejam  sob  falêncía,  recuperação  judicíal  ou  insolvêncía,  sob  concurso  de  credores,  em
dissoluções,  liquidação ou em  processo de  recuperação extrajudicial;
2.2.2  -Que  estejam  com  o  direito  de  licitar  e  contratar  suspensos  com  esta  municipalidade,  ou  que
tenham sido  declaradas inidôneas  por Órgão da Administração  Pública;

2.2.3 -Estrangeiras que  não funcionem  no país;

2.2.4 -Que  estejam  reunidas  em  consórcio  e  sejam  controladoras,  coligadas  ou  subsidiárias  entre  si,

qualquer que seja sua forma de constituição; e
2.2.5   -   Quaisquer   interessados   que   se   enquadrem   nas   vedações   elencadas   no   art.   99   da   Lei   n9
8.666/1993.

3 -DO CREDENCIAMENTO

3.1 -Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
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3.1.1  -  tratando-se  de  representante  legal,  o  estatuto  social,  contrato  social  ou  outro  instrumento
equivalente,  registrado  no  Órgão  Competente,  no  qual  estejam  expressos  seus  poderes  para  exercer
direitos e assumir obrigações em  decorrência  de tal  investidura;

3.1.2 -tratando-se de procurador, a  procuração por instrumento  públíco ou  particular, da qual  constem

poderes    específicos    para   formular   lances,    negociar   preço,    interpor   recursos    e    desistir   de    sua
interposição e  praticar todos  os demais atos  pertinentes ao certame,  acompanhado  do correspondente
documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.
3.2   -   0   representante   legal   e   o   procurador   deverão   identificar-se   exibindo   documento   ofícial   de
identificação que.contenha foto.
3.3  -Será  admitido  apenas  1  (um)  representante  para  cada  licitante  credenciada,  sendo  que  cada  um
deles  poderá  representar apenas uma credenciada.
3.4 -Não serão aceitas  procurações genéricas,  ou  seja,  que  não façam  referência  ao  Pregão  Presencial

em julgamento.
3.5   -   As   microempresas   (ME)   e   Empresas   de   Pequeno   Porte   (EPP)   deverão   apresentar   também

declaração  de  que  atendem  os  requisitos  do  artigo  39  da  Leí  Complementar  n9   123/2006,  para  que

possam fazerjus aos benefícios previstos na referida lei,  bem como que,  inexistem fatos supervenientes
que   conduzam    ao   desenquadramento    desta    situação.    A   declaração    deverá    está    assinada    pelo
representani:e legal da  empresa. A falsidade das declarações  prestadas, objetivando os  benefícios da  Lei
Complementar  Federal  n9  123  de  14  de  setembro  de2006,  poderá  caracterizar  o  crime  de  que trata  o
artigo  299  do  Código  Penal,  sem  prejuízo  do  enquadramento  em  outras  figuras  penaís  e  das  sanções

administrativas   previstas   na   legislação   pertinente,   mediante   o   devido   processo   legal,   e   implicará,

também a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.

3.5.1 -Para  os  efeitos  desta  Lei  Complementar  considera-se  microempresas  ou  empresas  de  pequeno

porte  a  sociedade  empresária,  a  socíedade  simples  e  o  empresário  a  que  se  refere  o  art.  966  da  Lei  n9
10,406,  de  10  de janeiro  de  2002,  devídamente  registrados  no  Registro  de  Empresas  Mercantis  ou  no
Registro  Gvil   de   Pessoas  Jurídicas,   conforme   o  caso,   desde   que:   1   -  no   caso  das   microempresas,   o
empresário,  a  pessoa  jurídica,  ou  a  ela  equiparada,  aufira,  em  cada  ano-calendário,  receita  bruta  igual

ou  inferior a  R$  360.000,00  (trezentos  e sessenta  mil  reais);  11 -no  caso das  empresas  de  pequeno  porte,

o  empresário,  a   pessoa  jurídica,  ou   a  ela  equiparada,  aufira,  em   cada  ano-calendário,   receita  bruta

superior  a  R$  360.000,00  (trezentos  e  sessenta  mil   reais)  e  igual  ou  inferior  a  R$  3.600.000,00  (três

milhões e seiscentos  mil  reais).

3.6  -A  declaração  de  pleno  atendimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  no  Edital  deverá  ser

apresentada fora  dos  Envelopes  n9 01  e 02, de  acordc> com  modelo  estabelecido  no Anexo Vl  do  Edital.

4.0 -DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

4.1 -A proposta  de preços e os documentos para habilitação deverão ser apresentados separadamente,
em  2  (dois)  envelopes  fechados  e  indevassáveis,  contendo  em  sua  parte  extema,  além  do  nome  da

proponente, os seguintes dizeres:

ENVELOPE  N9 01 -PROPOSTA DE  PREÇOS

ENVELOPE N9 02 -DOCUMENTAÇÃ0

4.2 -A proposta  deverá ser elaborada  em  papel timbrado da empresa  e redigida  em  língua  portuguesa,
salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de uso  corrente,  com  suas  páginas numeradas  seqüencialmente,
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sem  rasuras,  emendas,  borrões  ou  entrelinhas  e  ser  datada  e  assinada  pelo  representante  legal  da
licitante ou  pelo procurador, j.untando-se a procuração.
4.3 -Os documentos  necessários  à  habilitação deverão ser apresentados atualizados em  original ou  por

qualquer   processo   de   cópia   autenticada   por  Tabelião   de   Notas   ou,   ainda,   cópia   autenticada   pelo
Pregoeiro ou  por membro da  Equipe de Apoio.

4.4 -Os  documentos  de  credenciamento  e  a  declaração  de  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação
de  que tratam  os  itens  anteriores,  deverão vir FORA DOS  ENVELOPES  de  propostas  e  documentação,  e
serem apresentados ao Pregoeiro quando solícitados.

5 -DO  ENVELOPE 01 -PROPOSTA DE  PREçOS

5.1   0   licitante   deverá   apresentar   proposta   de   preços   em   1   (uma)   via,   rubricada   e   enumerada,
acompanhada  de  mídia  eletrônica  correspondente.  Se  o  arquivo  apresentado  não  for  o  mesmo  ou  se
houver  alteração  da   estrutura  da   planilha  o  licitante  será  excluído  do  certame.  A  não  apresentação

deste arquivoj.unto com  a  proposta  impressa, dentro do envelope  da  proposta,  implicara  na  elimínação
do  licítante do  certame.

5.2 -A proposta de  preços deverá conter os seguintes elementos:
a)  nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual;

b) número do Pregão e do processo;
c) descrição do objeto da  presente licitação, em conformidade com as especificações técnicas -Anexo 111

deste Edital;

d)   preço  unitário,  total  do  lote  e  global,  em   moeda  corrente   nacíonal,  em  algarismo  e  por  extenso,

apurado   à   data   de   sua   apresentação,   sem   inclusão   de   qualquer   encargo   financeiro   ou   previsão
inflacionária.

e) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias.
f) Carta-proposta, conforme modelo constante no ANEXO IV;
5.3 -A empresa deverá declarar expressamente que nos preços propostos deverão estar incluídos, além
do  lucro, todas  as  despesas  e  custos,  como  por exemplo:  transportes,  tributos  de  qualquer natureza  e
todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do objeto da  presente licitação;

5.4 -A simples participação neste certame implica:
5.4.1 -A plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos;

5.4.2 -A  inclusão  na  proposta,  das  parcelas  de  quaisquer  natureza,  direta  ou  indiretas,  pertinentes  à
formação  do  preço  dos  produtos  e  que,  se  vencedora,  a  licitante  prestá-los-á  pelo valor  resultante  da
sua  proposta;
5.5 -Não serão aceitas propostas em folhas com timbre do município.
5.6  -  Somente   serão   aceitas   propostas   com   valores   iguais   ou   menc>res   a   prevista   no   Termo   de
Referência   deste   edital,   exceto   por   permissão   expressa   do   Pregoeiro   Municipal   no   momento   de

julgamento das Propostas de Preços.
5.7 -A empresa  deverá  declarar, sob as  penas da  lei  para fins do Pregão  Presencial em julgamento,  que
a empresa  não foi declarada  lnídônea para  licitar ou  contar com a Administração  Pública,  nos termos do

inciso lv, do Artigo 87 da Lei Federal N° 8.666/93 e alterações posteriores.
5.8 -As licitantes deverão elaborar suas propostas e suas planilhas com base no regime de tributação ao

qual  estarão submetidas durante  a  execução  do Contrato e apresentar seu  prazo de validade  conforme
Art.  6° da Lei 10.520/2002, contados da data  de abertura dos envelopes de proposta.
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6 -DO ENVELOPE 02 -  HABILITAÇÃ0

0  Envelope  02 -"Documentos  de  Habilitação"  deverá  conter  os  seguintes  documentos,  devidamente
atualizados:

a) Se o licitado for a matriz, todos os documentos deverão estar em  nome da matriz,. ou.
b) Se o licitado for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela  própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em  nome da
matriz;

6.1 -HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercíal, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial,  em  se  tratando  de  sociedades  comerciais,   e   última   alteração   (se  houver),  devidamente

registrados em Junta Comercial.
c)    Documentos    de    eleição    dos    atuais    administradores,   tratando-se    de    sociedades    por    ações,
acompanhados da  documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;
d) Ato constitutivo devidamente  registrado no Cartório de  Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exerci'cio;
e)  Decreto  de  autorização  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão
competente,  tratando-se  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  país,  quando  a
atividade assim  o exigir.

6.2 -REGULARIDADE  FISCAL

Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas Jurídicas do Ministério da  Fazenda  (CNPJ);

Prova de regularidade da entidade junto ao Tribunal Superior do Trabalho -TST;
c)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal,  inclusive  a  certidão  negativa  da  DÍvida  Ativada
União,  Estadual  e  Municipal,  do domicílio ou  sede da  licitante;

d)  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por Tempo  de  Serviço  (FGTS),  demonstrando

situação regular no cumprimento dos encargos sociais Ínstituídos por lei;

6,3 -OUTRAS COMPROVAÇÕES

6.3.1  -  Declaração   elaborada   em   papel  timbrado   e   subscrita   pelo   representante   legal   da   licitante,
assegurando a inexistência de impedimento legal  para  licitar ou contratar com a Administração.
6.3.2 -Alvará  para funcionamento, atualizado, expedido pela  Prefeitura  Municipal  da Sede da  Empresa,
com licença  para funcionamento.
6.3.3 -Certidão Negativa de Concordata,  Falência e Recuperação Judicial.

6.3.4  -  Declaração   elaborada   em   papel  timbrado  e  subscrita   pelo   representante   legal   da   licitante,

assegurando   a   disponibilidade   de   entrega   dos   Ítens   objeto   desta   licitação,   conforme   os   prazos  e

condições estabelecidas aos itens 10.4 e 10.5 deste Edital.

6.3.5 -Declaração de  Proteção ao  Menor, conforme o Anexo VIl do Edital.
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6.3.6 -Comprovação de experiência anterior através da apresentação de atestado fomecido por pessoa

jurídica  de  direito  público  ou  privado  para  qual  a  licitante  prestou  serviços/forneceu  itens  compatíveis
em características e prazos, com o objeto desta licitação.

7 -DO  PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

7.1 -0  licitante  deverá  se  apresentar  para  o  credenciamento junto  ao  Pregoeiro,  obrigatoriamente  na
hora   antes   do    horário   marcado   para    abertura   da    sessão,    por   seu    representante,    munido   dos
documentos,  no horário e  local  indicados no preâmbulo, quando será aberta a sessão de processamento

do Pregão, observada a tolerância de 5 minutos para o credenciamento dos interessados.

7.2 -Após  os  respectivos credenciamentos,  os licítantes entregarão ao  Pregoeiro a declaração de plencj
atendímento  aos  requisitos  de  habilitação,  de  acordo  com  o  estabelecido  no Ariexo Vl  e,  em  envelopes

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

7.2.i  -lniciado  o  processo,   ult'rapassado  o  horário  indicado  neste  instrumento  convocatório  para  o

credenciamento,  não será permitida a admissão de novos participantes no certame.

7.3  -A  análise  das  propostas  pelo  Pregoeíro  visará  ao  atendimento  das  condições  estabelecidas  neste
Edital  e seus anexos, sendo desclassificadas as  propostas:

a)  cujci objeto  não atenda  as  especificações,  prazos, quantitativos e condições fixadas  no  Edital;

b)   que   apresentem   preços   simbólicos,   irrisórios,   inadequados   ou   de   valor   zero,   ou   que   sejam

considerados inaceitáveis e incompati'veis com o objeto do certame.

7.3.1  -   Nc)   tocante   aos   preços,   as   propostas   serão  verificadas   quanto   à   exatidão   das   operações
aritméticas  que  conduziram  ao  valor  orçado,  procedendo-se  às  correções  no  caso  de  eventuais  erros,
tomando-se   como   corretos   os   preços   unitários.   As   correções   efetuadas   serão   consideradas   para
apuração do valor da  proposta.

7.3.2 -Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas  propostas das demais licitantes.

7.4 -As  propostas não  desclassificadas serão selecionadas  para  a  etapa  de lances,  com  observância  dos
seguintes  crítérios:

a)  Seleção  da   proposta  de  menor  preço  unitário  e  das  demais  com   preços  até  10%  (dez  por  cento)
superiores àquela;

b)  não  havendo  pelo  menos  3  (três)  preços  na  condição  definida  na  alínea  anteric)r,  serão  selecionadas
as  propostas  que  apresentarem  os  menores  preços,  até  o  máximo  de  3  (três).  No  caso  de  empate  nos

preços, serão admitidas todas as propostas empatadas,  independentemente do número de licitantes.

7.4.1 -Para efeito de seleção será considerado o preço total do Lote.
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7.5 -0  Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de
forma  seqüencial,  a  partir do  autor da  proposta  de  maior preço e  os  demais  em  ordem  decrescente  de
valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

7.5.1  -A  licitante  sorteada  em  primeiro  lugar  poderá  escolher  a  posição  na  ordenação  de  [ances  em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

7.6  -Os  lances  deverão  ser formulados  em  valores  distintos  e  decrescentes,  Ínferiores  à  proposta  de
menor preço,  observada a  redução  mínima  entre os lances de 1% (um  por cento),  aplicável  inclusive em
relação ao primeiro. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances, incidirá sobre o preço total
do Lote.

7.7 -É vedada a oferta de lance com vísta ao empate.

7.8 -A etapa  de  lances será  considerada  encerrada  quando todos os  participantes  dessa  etapa  declinar
da formulação  de lances.

7.9 -Encerrada  a  etapa  de lances, serão classificadas as propostas selecíonadas e não selecionadas para

a  etapa  de  lances,  na  ordem  crescente  dos  valores  globais,  considerando-se  para  as  selecionadas  o
último preço ofertado.

7.10 -0  Pregoeiro  poderá  negociar  com  o  autor  da  oferta  de  menor  valor  com  vistas  à  redução  do

Preço.

7.11   -   Após   a    negociação,   o   Pregoeiro   examinará   a   aceitabilidade   do   menor   preço,   decidindo

motivadamente a  respeito.

7.11.1 -A aceitabilidade será  aferida  a  partir dos  preços  de  mercado vigentes  na  data  da  apresentação
das  propostas,  apurados  medíante  pesquisa  realizada  pelo  órgão  licitante,  que  será juntada  aos  autos

por ocasião do julgamento.

7.12  -  Considerada  aceitável   a   oferta   de   menor  preço,   será   aberto  o   envelope   n9   2  contendo  os
documentos de habilitação de seu autor.

7.13 -Eventuais falhas,  omissões ou  outras irregularidades nos documentos de  habilitação poderão ser
saneadas  na  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão,  até  a  decisão  sobre  a  habilitação,  inclusive
mediante:
a) substituição e apresentação de documentos, ou
b) verificação efetuada  por meio eletrônico hábil de informações.

7.13.1 -A verificação  será  certificada  pelo  Pregoeiro  e  deverão ser anexados  aos  autos  os  documentos

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justifícada.

7,14 -Constatado  o  atendimento  dos  requisitos  de  habilitação  previstos  neste  Edital,  a  licitante  será
habilitada e declarada vencedora do certame.
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7.15  -Se  a  oferta  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  as  exigências  para  a  habilítação,  o
Pregoeiro examinará a  oferta subseqüente de menor preço,  negociará  com  o seu autor, decidirá sobre a
sua  aceitab"dade  e,  em  caso  positivo,  verificará  as  condições  de  habilitação  e  assim  sucessivamente,
até a apuração de  uma  oferta  aceitável cuj.o autor atenda os requisitos de  habilitação,  caso em  que será
declarado vencedor.

7.16  -Se  a  participante  do  certame  for  ME  ou  EPP,  devídamente  comprovado,  a  documentação  de
regularidade fiscal  poderá  ser  regularizada  após ser declarada vencedora,  ou  seja,  para  homologação  e

posterior  contratação,  conforme  Lei  Complementar  n9  123  de  14  de  dezembro  de  2006,  e  as  demais
regras estabelecidas  neste  EDITAL.

7.17 -Havendo alguma  restrição na comprovação da  regularidade fiscal e trabalhísta, será assegurado o

prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  cujo termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente for
declarado vencedor do certame,  prorrogável  por igual  período, a  critérío da  administração  pública,  para

regularização   da   documentação,   para   pagamento   ou   parcelamento   do   débito   e   para   emissão   de

eventuais certidões  negativas ou  positivas  com  efeito  de certidão  negativa,  de  acordo  com  o Art. 43  da

Lei 123/2006.

7.18 -A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  item  7.17,  implicará  decadência  do
direito à  contratação,  sem  prejuízo  das sanções  previstas  no art.  81  da  Lei  no  8.666,  de  21 de junho  de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem  de classificação,

para a assinatura do contrato, ou  revogar a  licitação.

8 -DO RECURSO,  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃ0

8.1 -No final  da  sessão,  a  licitante  que  quiser  recorrer deverá  manifestar imediata  e  motivadamente  a

sua  intenção,  abrindo-se então o  prazo de 3  (três)  dias úteis para apresentação dos  recursos, ficando as
demais  licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões em  igual  prazo, que começarão a
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.2 -A ausência  de  manifestação imediata e motivada da  licitante importará: a decadência do direíto de
recurso,  a  adjudicação  do objeto do  certame  pelo  Pregoeiro à  licitante vencedora  e o  encaminhamento
do processo à autoridade competente para a homologação.
8.3 -lnterposto o  recurso,  o  Pregoeiro  poderá  reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devídamente
informado à autoridade competente.
8.4 -Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.
8.5   -   0   recurso   terá   efeito   suspensivo   e   o   seu   acolhimento   importará   a   invalidação   dos   atos
insuscetíveis de aproveitamento,
8.6 -A adjudícação será feita observando o critério de julgamento do menor preço.

9 -DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1 -DAS CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA:

9.1.1  -  Homologado   o   resultado   da   licitação,   os  fornecedores   classificados   serão   convocados   para

assinar a  ata  de  registro  de  preços,  dentro  do  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  que  poderá ser  prorrogado
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uma  vez,  por  igual  período,  quando  solícitado  pelo  fornecedor  e  desde  que  ocorra  motivo justificado

aceito pelo  Município  de Valente -Bahia.

9.1.2 -Serão também  convocados a subscrever a ata as empresas que aceitarem cotar os produtos com

preços iguais ao do licitante vencedor na sequência  da classificação do certame, de acordo com o Art.  9,
inciso 1,  do  Decreto  n9 7.892/2013.

9.1.3  -  É  facultado  à  administração,  quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no

prazo e  condições  estabelecidos,  convocar os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para
fazê-lo  em  igual  prazo e  nas  mesmas condições  propostas pelo  primeiro classificado.

9.1.4 -A recusa  injustificada  de fornecedor classificado  em  assinar a  ata,  dentro  do  prazo  estabelecido

neste artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

9.2  -DO  PRAZO  DE  VALIDADE:

9.2.1 -0  prazo  de validade da  ata  de  registro de  preços  não será superior a  12  (doze)  meses,  incluídas

eventuais  prorrogações,  conforme  o inciso  111  do  § 39 do art.15 da  Lei  nQ  8.666,  de  1993.

9.3 -DA REVISÃO  E  DO  CANCELAMENTO  DOS  PREÇOS REGISTRADOS:

9.3.1  -  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos  produtos  registrados, cabendo ao  Município de
Valente/BA  promover  as  negociações  junto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposições  contidas  na

alínea  "d"  do inciso  11  do caput do  art.  65  da  Lei  n9 8.666,  de  1993.

9.3.2  -  Quando  o   preço   registrado  tornar-se  superior  ao   preço  praticado   no   mercado   por  motivo

superveniente,  o  Munici`pio  de  Valente/BA  convocará  os  fornecedores  para  negociarem  a  redução  dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

9.3,3  -Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzír  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado

serão  liberados do compromisso assumido, sem aplicação de  penalidade.

9.3.4  -A  ordem  de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de

mercado  observará  a  classificação original.

9.3.5 -Quando o  preço de mercado tornar-se superior aos preços  registrados e o fornecedor não  puder

cumprir o compromisso, o Município de Valente/BA poderá:

a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação  ocorra  antes  do  pedido  de

fornecimento,  e sem  aplicação  da  penalidade se  confirmada  a  veracidade  dcjs  motivos e  comprovantes

apresentados; e

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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9.3.6 -Não  havendo êxito nas negociações, o Município de Valente/BA deverá proceder à  revogação da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação  mais vantaj.osa.

9.3.7 -0 registro do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;

b)  não subscrever o  instrumento contratual  no  prazo  estabelecido  pela Administração, sem justificativa

aceitável;

c)  não aceitar reduzir o seu preço registrado,  na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

d) sofrer sanção prevísta nos incisos 111 ou lv do caput do art. 87 da Lei ng 8.666, del993, ou no art.  79 da

Lei  nQ  10.520,  de 2002.

9.3.8  -0  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  pc)r  fato  superveniente,  decorrente  de

caso  fortuito  ou  força   maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,   devidamente  comprovados  e

justificados:

a)  por razão de interesse público; ou

b) a  pedido do fornecedor.

10 -DOS PRAZOS,  DAS CONDlçõES  E ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃ0

10.1  -  0  prazo  de  execução  do  objeto  será  o  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços,  e  nas
mesmas condições estabelecidos neste instrumento convocatório,  podendo o prazo ser prorrogado uma
vez,  por igual  período,  quando solicitado  pelo  fomecedor  e  desde  que  ocorra  motivo justificado  aceito

pela administração.

10.2  -  Em  caso  de  serviços,  e  sendo  proponente  vencedora  situada  fora  do  Município  de  Valente  -

Bahia,  deverá  disponibilizar todos os equipamentos e funcionários  para  realizaçãc> dos serviços  licitados;

10.3   -   0   pagamento   fica   condicionado   à   apresentação   de   relatório   que   será   apresentado   pelo
Contratado  à  Fiscalização.

10.4 -A fornecedora  ficará  obrigada  a  entregar os  produtos  obi.eto  desta  licitação  na  Sede  e/ou  Zona

Rural   do   Município   de   acordo   com   a   referência   do   Anexo   111,   Sede   da   Secretaria   Municipal   de

lnfraestrutura -Transporte e Serviços  Públicos,  localizado  na  Praça  do  Centro de Abastecimento,  Bairro

Centro, Valente-BA,  observando  o  horário  de funcionamento  do  estabelecimento,  imediatamente após

a   requisição   do(a)(s)    Secretário(a)(s)   ou    responsáveis   de   acordo   com    as   normas   de   segurança

determinadas.

10.5   -   Considerar-se-á   o   prazo   Máximo   de   48   (quarenta   e   oito)   horas   após   a   solicitação   da

CONTRATANTE para que os produtos sejam entregues pelos fomecedores.

10.6   -   A   empresa    que    não    obedecer   ao    referido    prazo   terá   seu    contrato    de   fornecimento
imediatamente  rescindido e sofrerá as punições estabelecidas neste edital e no Art. 87 da  Lei 8.666/93.
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10.7 -A licitante  deverá entregar todos  os  produtos,  objetos desta  licitação,  devidamente instalados,  e
em  perfeíto estado de funcionamento,  nas imediações dos locaís indicados pela Secretaria Solicitante da

compra, sem que isso gere ônus à licitação.

10.8  -  Entregar  os  produtos  de  acordo  com  as  normas  de  segurança  determinadas  pelo  seu  órgão
físcalizador  responsável.   ```

11 -DA FISCALIZAÇÃO.

11,1.  Todos  os  produtos  objeto  desta  licitação  serão fiscalízados  pelo  Município,  através  de  prepostos
credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso  aos  locais
onde  encontram-se  e tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer  integralmente  a  sua  função  e

com   ela   entender-se   diretamente   sobre   os   assuntos   ligados   aos   produtos   contratados   a   serem
fornecidos.

11.2.  As  comunicações   entre   a  fiscalização   e  o  fornecedor  dos   produtos  serão  sempre   por  escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   da   entrega,   houver   entendimentos  verbais,   estes   serão
confirmados por escrito dentro do prazo de 02  (dois) dias após os mesmos.

11.3. A fiscalização  poderá  aplicar sanções e  multas ao fornecedor,  nos termos  deste  edital,  bem  como
examinar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.

11.4. Se a qualquer tempo, a fiscalízação da prefeitura observar que os métodos de trabalho da empresa

são  ineficientes ou  inadequados à  execução do contrato,  à  segurança  dos trabalhos,  ou  do  público  e/ou
o  ritmo  requerido  para  a  realízação dos trabalhos,  poderá exigir que  a empresa  aumente sua segurança,
eficiência  e  qualidade  de  modo a  assegurar o  cumprimento do contrato. Ainda  que ocorra  caso fortuito
ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da   Prefeítura,  a  Fjscalização  poderá
exigir que  a  contratada  intensifique  a  execução  dos trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a fim

de garantir a conclusão da entrega no prazo preestabelecido.

11.5.   A   fiscalização   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade e correta entrega dos produtos.

11.6.  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
art.  154  da  Leí  Estadual  9.433/05,  bem  assim  receber  o  objeto  segundo  o  disposto  no  art.  161  da  Lei
Estadual 9.433/05,  competindo ao servidor ou comissão designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências necessárias à  correção das falhas  observadas;
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunícar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
c)  dar imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeíra  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a  regularidade da execução do contrato;
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e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a
competente habilitação  para o recebimento de pagamentos;
f)  esclarecer prontamente as dúvidas da  contratada, solicitando ao setor competente da Administração,
se necessárío,  parecer de especialistas;

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central  de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;
h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na

licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, se for o caso;

i)  ordenar a  imediata  retirada,  de suas  dependências,  de  empregados da  contratada,  cui.a  permanência
seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva
conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,   bem  como

qualquer outra que tal fato imponha;

j)   solicitar   da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução do contrato.

11.7 -A ação  ou  omissão, total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de
total  responsabilidade na  execução do contrato.

11.8 -Serão  realizadas  a  qualquer  tempo,  dilígências  conforme  o  art.  43  §  3°,  da  Lei  8.666/1993)  na
sede  da  empresa  que  ofertou  a(s)  melhor(es)  proposta(s)  neste  pregão,  para  verificar suas  instalações
físicas e  equipamentos  (quando  necessário  para o  cumprímento da  execução do objeto desta  licitação),
a fim de comprovar as condições declaradas pela mesma, solicitadas neste instrumento convocatóric).

11.8.1  -Tal  investida   não  extrapolará  as  previsões  contidas  no  art.   30,   §§  5°  e  6°,  nem  tão  pouco

sígnífica  a  imposição  de  ônus  prévio  à  licitação,  mas  apenas  a  veríficação  das  condições  mínímas  de

cumprimento do objeto que deseja contratar este município por meio deste certame.

12 -DA FORMA DE PAGAMENTO  E  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1  -  0   pagamento  será   efetuado   mensalmente,  após   o  recebimento  dos   produtos   objeto   desta
lícitação, contados da  apresentação da nota físcal/fatura  no protocolo  da Secretaria  responsável, à vista
do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do Objeto ou  Recibo.

12.2 -Os  preços  poderão  ser  reaj.ustados  pelas  Partes  de  comum  accirdo,  respeitando-se  a  legislação
ordinária conforme variação de mercado,

i2.3 -No § 2° do Artigo 7° do DECRETO  N9 7.892, de 23 de janeiro de 2013  determina que:  Na licitação

para  registro de  preços  não é  necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida  para
a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

13 - DA CONTRATAÇÃ0

13.1 -0  referido Contrato constante  no anexo X,  no  presente  pregão,  poderá  ser substituído  pela  Nota

de Empenho, Autorização de Fornecimento, Ordem de Serviço ou instrumento equivalente.
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13.1.1  -A  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preço  não  gera  obrigação  imediata  do  fornecimento  do

objeto  desta  licitação,  devendo  esta  ser  precedida  de  ordem  de  fornecimento  especificando  objeto,

quantidade  e valor, de  acordo com  os itens do Anexo  111  deste  Edital.

13.1.2  -  Se,   por  ocasião   da  formalização   do   contrato,   as   certidões   de   regularidade  de  débito   da
Adjudicatária perante o Sistema  de Seguridade Social  (lNSS), o Fundo de Garantia  por Tempo de Serviço

(FGTS) e a Fazenda Nacional,  estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a
situação  por meio  eletrônico  hábil  de  informações,  certificando  nos autos  do  processo  a  regularidade  e

anexando  os  documentos  passíveis  de  obtenção  por  tais  meios,  salvo  impossibilidade  devidamente

justificada.

13.1.3 -Se  não for  possível  atualizá-las  por  meio  eletrônico  hábil  de  informações,  a  Adjudicatária  será
notificada  para,  no  máximo  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  comprovar  a  situação  de  regularidade  de  que
trata  o  subítem  anterior,  mediante  a  apresentação  das  certidões  respectivas,  com  prazos  de  validade
em vigência, sob pena da contratação não se realizar.

13.2  -A  adjudicatária  deverá,  no  prazo  de  5  (cínco)  dias  corridos  contados  da  data  da  convocação,
comparecer a  Divisão  de  Licitação,  Contratos  e  Compras,  situada  a  Praça  Getúlio Vargas,  n9  01,  Centro

VALENTE (BA)  no horário das sh às 12h, das 14h às 17h -para assinar o termo de contrato.

13.3 -Quando a Adjudicatária, convocada  dentro do prazo de validade de sua  proposta,  não apresentar
a  situação  regular  de  que trata  o  subitem  12.1.1  deste  item  Xll,  ou  se  recusar a  assinar o  contrato  (ou
retirar  o  instrumento  equivalente),  serão  convocadas  as  demais  licitantes  classificadas,  para  participar
de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação.

13.3.1  -  Essa  nova  sessão  será   realizada  em  prazo  não  inferior  a  08  (oito)  dias  úteis,  contados  da
divulgação  do aviso.

13.3.2  -A  divulgação  do  aviso  ocorrerá  por  publicação  no  Diário  oficial  da  União  e  do  Munici'pio,  site

www.diariooficialba.com.br.br, www.folhadoestado.net e no Jornal  Periódico  Folha  do  Estado.

13.3.3  -  Na   sessão,   respeitada   a   ordem   de   classificação,   observar-se-ão   as   disposições   deste   ato
convocatório.

14 -DAS SANçÕES PARA 0  CASO DE  INADIMPLEMENTO

14.1 -Serão observadas as disposições do Capítulo lv da  Lei N. 8.666/93.

15 -DA GARANTIA CONTRATUAL

15.1 -Não será exigida a  prestação de garantia  para a contratação resultante desta  licitação.

16 -DAS PENALIDADES

16.1 A licitante vencedora que descumprirem quaisquer das cláusulas ou  condições do presente  Pregão,

ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7° da Lei Federal  N°  10.520/20o2,  bem  como, às do Art. 86
e 87,  da  Lei  Federal  N° 8.666/93,  quais sejam:
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